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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – Rel. Dr. Renato Sérgio Santiago Melo 
 

 

 

Ref. Processo TC 08476/20 

Origem: Prefeitura Municipal de Olivedos 

Objeto: Prestação de Contas Anual – PCA – Exercício de 2019  

Assunto: Relatório de Prestação de Contas Anual – Análise de Defesa – RPCA - AD 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ DE DEUS ANÍBAL LEONARDO, Prefeito Constitucional do Município 

de Olivedos – PB, e SERGIO MAQUES TORRES DA SILVA, contador do Município de 
Olivedos, regularmente notificados nos autos do processo em epígrafe, que versa sobre 
Prestação de Contas Anual – PCA do Município de Olivedos, exercício financeiro de 2019, 
veem, respeitosa e tempestivamente, por seus representantes legais, devidamente 
habilitados nos autos e abaixo assinados, a emérita presença de Vossa Excelência, 
apresentar 

 

    DEFESA ESCRITA 
em face das inconsistências apontadas no Relatório de Prestação de Contas – RPCA-AD, 
constante às fls. 1933/1971, requerendo desde já a juntada de documentos que instruem 
a presente defesa e a análise dos argumentos fáticos e jurídicos que passa a expor: 
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Inicialmente, emérito Relator, impende registrar que a presente defesa é tempestiva, 
posto que protocolada dentro do prazo regimental. 

 
É que após o deferimento do pedido de prorrogação do prazo de defesa, o prazo 

originariamente fixado se estendeu para o dia 21/10/2020, conforme se observa da Certidão 
do ID 1096. 

 
Assim, a defesa apresentada na data de hoje remete ao reconhecimento da sua 

tempestividade, devendo ser recebida e processada na forma de estilo. 
 
 

  SOBRE O RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA DA AUDITORIA E SUAS 
NOVAS CONSTATAÇÕES 

 

Submetida defesa e documentos relacionados ao Relatório Prévio da auditoria, eis 
que o defendente é novamente chamado aos autos para desta feita apresentar 
esclarecimentos sobre as novas constatações do órgão técnico de instrução do TCE, 
referentes ao relatório de análise de defesa. 

 

Após análise dos argumentos e documentos apresentados pelo defendente, a 
auditoria do TCE/PB entendeu remanescentes algumas irregularidades, a saber: 
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Infere-se do RPCA-AD que a auditoria do TCE/PB, manteve as inconsistências 
apontadas no relatório prévio, como também acrescentou outros apontamentos, em 
torno dos quais passaremos a discorrer adiante, como forma de demonstrar a essa 
Egrégia Corte a regularidade dos atos de gestão e de governo praticados pelo defendente 
no exercício de 2019, a frente do Município de Olivedos – PB. 

 

III – SOBRE AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEDOS DOS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (2017 E 2018) 

 

Se faz necessário ressaltar, assim como já fora pontuado na defesa prévia, que as 
contas dos exercícios anteriores de 2017 e 2018 do Município de Olivedos, sob a gestão 
do defendente JOSÉ DE DEUS, já foram devidamente julgadas por esse Egrégia Corte de 
Contas, tendo recebido em ambos os casos parecer favorável a REGULARIDADE das 
contas, nos termos dos Acórdãos APL TC nº 00560/18 (PCA 2017) e APL TC nº 
00018/20 (PCA 2018). 

 
Nesse sentido, as contas do Município de Olivedos apresentam assim, em relação aos 

exercícios de 2017-2018, correspondente aos primeiros dois anos do ciclo de gestão do 
defendente JOSÉ DE DEUS, os seguintes resultados: 

 

CONTAS/EXERCÍCIO PROCESSO GESTOR PARECER PRÉVIO 

PCA Exercício 2017 Processo TC 06000/18 José de Deus Regular com Ressalvas 

PCA Exercício 2018 Processo TC 06401/19 José de Deus Regular com Ressalvas 

PCA Exercício 2019 Processo TC 00374/20 José de Deus Em análise 
 

Essa é uma síntese dos julgamentos dos processos de PCA dos exercícios anteriores, 
sob a gestão do defendente, que impõe nesse instante trazer ao debate, como forma de 
melhor espelhar a gestão no Município de Olivedos durante os últimos anos. 
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IV – DAS INCONSISTÊNCIAS IDENTIFICADAS PELA AUDITORIA APÓS O 

RELATÓRIO PRÉVIO E A ANÁLISE DE DEFESA - EXERCÍCIO DE 2019 

 

Neste intem, especificamente, a defesa se debruçará sobre os itens novos apontados 
pela auditoria no RPCA-AD como irregularidades, visando esclarecer individualmente cada 
um dos pontos, anexando ainda na defesa documentos capazes de elucidar as observações 
tecidas pelo órgão de instrução. 

 

Subitem 17.1  e 17.2 – Registros Contáveis incorretos sobre fatos relevantes, 
implicando na inconsistência dos demonstrativos contáveis – Item 5.1.3 e 5.1.4 

 
Por envolver o mesmo tema, as inconsistências abordadas nos Subitens 17.1 e 17.2 

do RPCA-AD serão abordadas nesse único tópico da defesa. 
 
Inicialmente, importante discorrer sobre o item 17.1 (subitem 5.1.3). 
 
Nesse item, sustena a auditoria do TCE a existência nos demonstrativos contáveis 

apresentados pela edilidade. Todavia, com a devida vênia, ao contrario do que sustenta o 
órgão técnico de instrução, não há qualquer inconsistência nos demonstrativos contábeis 
apresentados, pelo contrário, há plena consonância.  

 
O confronto é feito através do sistema de folha de pessoal, sistema este auxiliar do 

sistema contábil.O valor apontado é de uma diferença entre os valores constantes do 
sistema da folha de pessoal relativo a empréstimos consignados em folha de pessoal em 
favor do Banco do Bradesco, lançados indevidamente em favor do Banco do Brasil, cujo 
valor apontado espelha a importância de R$ 69.866,02. 

 
Os pagamentos/recolhimentos ao Bradesco, foram realizados de acordo com as 

GUIAS DE DESPESAS ACOSTADAS DE NÚMERO, DATA E VALOR: 178 (31/05/2019) R$ 
6.263,55; 179 (31/05/2019) R$ 6.517,47; 207 (04/06?2019) R$ 5.936,60; 208 
(04/06/2019) R$ 6.009,42; 209 (04/06/2019) R$ 6.710,39; 210 (04/06/2019) R$ 
6.710,39; 211 (04/06/2019) R$ 6.710,39; 239 (31/07/2019) R$ 5.212,59; 268 
(30/08/2019) R$ 5.936,60; 269 (30/08/2019) R$ 6.412,44 e 328 (30/10/2019) R$ 
7.446,18, os quais totalizam o valor acima apontado. 

 
Como se nota, emérito Julgador, foram lançados indevidamente como despesas do 

Bando do Brasil, quando deveria ser Bradesco, conforme se infere do documento 
acostado (Doc. 01),  onde o favorecido denomina-se Bradesco, represendo assim prova 
de que houve apenas uma equívoco. 

 
Ao ser detectado o engano, foi realizado o competente estorno do valor 

correspondente através de um lançamento de GUIA DE RECEITA N. 00920 
(30/12/2019), no mesmo valor de  R$ 69.866,02, (Doc. 02 – Pg. 11), e em 
consequência o lançamento correto GUIA DE DESPESA EXTRA ORÇAMENTÁRIO na 
rubrica EMPRESTIMOS BRADESCO, conforme documento acostado a esta defesa, e a GUIA 
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DE DESPESA EXTRA ORÇAMENTÁRIA N. 418 (30/12/2019) R$ 69.866,02 (Doc. 03), que 
como dito anteriormente, foi o valor adicionando de forma indevida, por um equívoco, junto 
ao Banco do Brasil, motivo pelo qual aparece como registrado a importância de R$ 
267.169,12. 

 
Entende o defendente que a inconsistência apontada pela auditoria, a partir dos 

documentos que ora se anexo, e das justificativas acima apresentadas, são suficientes para 
sanar a inconsistência apontada. 

 
Já em relação ao item 17.2 (subitem 5.1.4), algumas considerações também se 

fazem necessárias. 
 
Sustenta a auditoria neste item que o Resultado Patrimonial/Patrimônio Líquido 

apresentado no demonstrativo contábil Balanço Patrimonial/Consolidado no valor de R$ 
1.130.914,24, deveria ser no valor de R$ 2.247.308,20. 

 
Para tanto, o órgão técnico de instrução analisou a questão através da conta a nível 

superior, não analisando e nem tão pouco solicitando qualquer documento que demonstre 
através de rubricas a nível inferior de que tal operação está totalmente correta, conforme 
demonstramos nos documentos a seguir apresentados, vejamos  
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Conforme se denota dos documentos acima apresentados, se evidencia claramente 
a movimentação da conta contábil  2.3.7.0.0.00 RESULTADOS ACUMULADO, a qual 
descendo a nível menor 2.3.7.1.1.01 RESULTADOS OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO 
demonstram a correção dos valores apresentados no balanço geral, o qual repetimos, 
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encontra-se demonstrado á nível superior do PCASP.  
 

Por fim, o Balancete de Verificação acostado (Doc. 04) demonstra claramente que 
não há qualquer inconsistência nos demonstrativos apresentados, razão pela qual, pedimos 
vênia, para divergir das conclusões da douta auditoria, requerendo que sejam acolhidos os 
argumentos aqui apresentados, junto com a documentação que o acompanha. 

 
Também por essa razão, entende o defendente que se encontra esclarecida a 

inconsistência apontada, requerendo que sejam considerados os argumentos e 
documentos, para a afastar a irregularidade mencionada no relatório da auditoria. 

 

Subitem 17.3 – Disponibilidades financieras não declaradas – Código item 5.1.5 

 
Alega a auditoria, neste item, que a conta bancária 11900-8, não consta do sistema 

contábil, e que conforme sustentado no relatório do órgão técnico do TCE/PB, “os indícios 
são de finalidade voltada a folha de pessoal”.  

 
Sobre esse item, Excelência, o defendente tem a informar que a conta bancária em 

questão na realidade destina-se exclusivamente á movimentação transitória de 
recursos para folha de pessoal.  

 
A referida conta bancária não há qualquer movimentação alheia a isto, e seu saldo 

no dia 31 é sempre R$ 0,00 (Doc. 05)   conforme demonstrado.  
 
Vale o registro, por oportuno, que tal fato ocorre visando exclusivamente cumprir 

recomendações emanadas desta Corte de Contas, quando determina que as 
baixas/pagamentos das despesas vinculadas (educação/mde, saúde/recursos 
próprios/fundeb/60%-magistério, fundeb/40%-outras despesas) deverão ser realizados 
exclusivamente na conta de origem dos fundos respectivos e das receitas de impostos e 
transferências de impostos (fundeb, fpm, icms, itr, etc), a fim de tornar mais transparente 
e clara a origem dos recursos que comporão as despesas vinculadas ao alcance dos 
percentuais mínimos e máximos determinados pela legislação constitucional e 
infraconstitucional. 

 
Sendo assim, como haveria de realizar o registro de tal conta, com o registro das 

competentes transferências,  e em consequência realizar as baixas/pagamentos de 
empenhos? A prevalecer esse entendimento, dificultaria por completo o rastreamento das 
despesas vinculadas para efeito de terminação de percentuais. Se assim for procedido, 
jamais seria identificado a origem de tais gastos.  
 

Desse modo, o não registro da conta bancária em questão, repetimos, prede-se 
exclusivamente ao fato de obedecer a recomendações desta Corte de Contas bem como, a 
caracterização de sua movimentação por constituir-se mera transição de remessa de valores 
as contas bancárias dos servidores municipais, fato este que se demonstra sempre no final 
do período/mês, sempre com saldo R$ 0,00. 
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Subitem 17.4 – Cancelamento de restos a pagar processados sem comprovação 
do fato motivador – Código item 5.1.6 

 
Sustenta a auditoria que forma realizados cancelamentos de restos a pagar 

processados sem fato motivador. Todavia, as comprovação encontram-se claramente 
explicitada no próprio relatório da auditoria, neste item 5.1.6. 
 

Trata-se em sua totalidade de empenhos resultantes de obrigações patronais do 
exercício de 2018, que não foram pagas no exercício em análise (2019), e cuja assunção 
de compromissos foram negociados através de parcelamentos de débito junto ao órgão 
previdenciário – INSS, conforme demonstrado (Doc. 06), e sendo assim, transferidos da 
condição de Passivo Circulante para Passivo Não Circulante, fato este só possível 
através do cancelamento do registro inicial. 

 
Portnato, não havendo inconsistência em relação a este item, roga o defendnete 

pela sua desconsideração. 

 

Subitem 17.5 – Falta de efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação – Código item 5.2.1 

 
Sustenta a auditoria neste item que a arrecadação de IPTU e das taxas somaram 

no exercício de 2019 em Olivedos, apenas R$ 5.665,00 e R$ 399,80, respectivamente, o 
que ao seu sentir afronta a LRF. Destaca ainda que não houve arrecadação referente a 
cobrança para o custeio da iluminação pública, compreendendo pela irregularidade de tais 
omissões. 

 
A defesa neste item destaca as particulareides que envolvem a capacidade 

arrecadatória do Município de Olivedos, que no entender do defendente devem ser levadas 
em consideração pelo Egrégio TCE/PB. 

 
Ressalta a defesa que o Município de Olivedos é um dos menores municípios do 

Estado, com população de pouco mais de 3900 pessoas. Por sua vez, o município não possui 
muitas atividades comerciais, existindo por sua vez atividades comerciais informais. É um 
município que dependente, em grande parte, das transferências constitucionais e de 
algumas transferências volutárias para custeio de suas despesas, conforme é possível se 
inferir dos documentos que instruem essa PCA. 

 
A despeito destas considerações, é importante consignar que a auditoria prende-

se apenas ao fato da arrecadação municipal relacionada ao IPTU e OUTRAS TAXAS, 
comparando-se a previsão de arrecadação constante da lei orçamentária, tendo em vista 
apenas estes dois tributos apresentarem taxas de arrecadação inferior em valores ínfimos, 
abaixo de 50%. 

 
Porém, não foi levado em consideração o fato de que, com relação ao ISS, IRRF e 
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ITBI, obtiveram respectivamente índices de 104,83%,  195,21% e o último uma 
arrecadação superior a 410%. 
 
 Vejamos o quadro abaixo: 
 

IMPOSTOS PREVISTO ARRECADADO PERCENTUAL 

ISS 66.000,00 66.047,66 100,07 

IPTU 13.930,00 5.666,00 40,67 

ITBI 1.000,00 4.100,00 410,00 

IRRF 81.900,00 159.882,65 195,22 

 162.830,00 235.696,31 144,75 

 
Como visto, a média geral de arrecadação, levando-se em consideração conforme 

método aplicado pela própria auditoria é de 144,75%, não se revelando razoável o 
argumento de que há falta de efetiva arrecadação.  
 

Ainda quando as alegações da não instituição da Taxa de Iluminação Pública, a 
administração municipal cumpriu com seu dever, encaminhando ao Poder Legislativo , 
projeto de lei neste sentido, tendo sido o mesmo alvo de rejeição por aquele Poder, conforme 
se faz prova aqui acostada (Doc. 07). 

 
Desse modo, entende como indevida a inconsistência apontda no relatório da 

auditoria, pelos documentos e argumentos aqui apresentados. 
 

Subitem 17.7 – Não realização de processo licitatório, nos casos previstos na Lei 
de Licitações Contáveis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na 
inconsistência dos demonstrativos contáveis – Código item 6.0.1 

 
Alega a auditoria do TCE/PB, neste item, que não foram constatados processos 

licitatórios para despesas na ordem de R$ 734.999,74 no exercício de 2019 em Olivedos. 
 
Transcreveu a auditoria tabela, apontando, em síntese, que não teriam sido 

realizadas licitações públicas em 2019 junto ao seguintes fornecedores: 
 
A) ARMANDO MOURA DE ALMEIDA;  
B) CLINICA DE RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM DR. EDGLLEY LTDA-ME; 
C) DOUGLAS PEREIRA DE LIMA; 
D) DURCINALVA QUIRINO JORGE; 
E) FAUSTINO JOAQUIM DA COSTA NETO; 
F) FRANCISCO DE ASSIS CAETANO DO NASCIMENTO; 
G) INACIO DE MALTAS DOMINGOS; 
H) JOSÉ JOMARCIO COSTA SANTOS;  
I) NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA – EPP; 
J) PATOLOGIA F DINIZ LTDA; 
K) PEDRO DA SILVA CORDEIRO 
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Todavia, Excelência, junta o defendente nesta oportunidade documentos 
relacionados as referidas contratações, que demonstram a realização de licitações, contratos 
e termos aditivos referentes as referidas despesas, devendo a irregularidade apontada no 
relatório da auditoria ser afastada. 

 
 

Subitem 17.9 – Não aplicação do piso salarial profissional nacional para os 

profissionais da educação escolar pública – Código item 9.1.2 

 
Em relação a este item específico, sustenta a auditoria que analisando a folha de 

pagamento do Município de Olivedos, verificou a existência de professores recebendo 
remuneração inferior ao piso salarial naciona do magistério da educação básica.  

 
Todavia, Excelência, junta o defendente nesta oportunidade documentos 

relacionados as referidas contratações, que demonstram a realização de licitações, contratos 
e termos aditivos referentes as referidas despesas, devendo a irregularidade apontada no 
relatório da auditoria ser afastada. 

 
Aponta a auditoria que a folha de pagamento de Olivedos, referente aos profissionais 

do magistério, indica que ao longo do exercício de 2019, alguns professores receberam 
remuneração de R$ 998,00 por mês, segundo se infere da relação indicada no Doc. TC 
53981/20. 

 
Ocorre, Excelência, que a relação de profissionais indicados no Doc. TC 53981, são 

professores contratados por excepcional interesse público, que atuam no município junto ao 
EJA (Educação de Jovens e Adultos), não mantendo vínculo efetivo com a edilidade. 

 
Todos os professores, Excelência, vinculados ao quadro permanente do município, 

recebem de acordo com a legislação de regência, estando assim o Município de Olivedos 
plenamente em dia com suas obrigações junto ao magistério municipal. 

 

Subitem 17.10 – Despesa de pessoal não empenhada – Código item 11.2.1 

 
Nesse item, sustenta a auditoria que não foram contabilizados os pagamento de 1/3 

de férias dos contratados e dos comissionados, o que representaria um montante da ordem 
de R$ 32.275,03 (trinta e dois mil duzentos e setenta e cinco reais e três centavos), 
estimadamente. 

 
Reconhece o defendente, Excelência, que não houve no exercício de 2019, 

pagamento do 1/3 de férias aos contratados e comissionados do município, e que a gestão 
irá, dentro do período aquisitivo destes servidores, proceder com a regularização dos 
pagamentos. 
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Subitem 17.11 – Não provimento dos cargos de natureza permanente mediante 
concurso público – Código item 11.2.2 

 
Sustenta a auditoria que o município de Olivedos, em dezembro de 2019, 

apresentava um quadro de contratados por excepcional interesse público de 52 servidores. 
Alega que no conjunto de servidores contratados por excepcional interesse público, estão 
diversos profissionais que em prinicípio, não poderiam ser contratados por excepcional 
interesse público, mas sim pela via do concurso público. 

 
Sobre o tema, impõe destacar que no município de Olivedos, a Lei Municipal nº 

136/2013, regulamenta as contratações por excepcional interesse público. Nesse sentido, 
impõe dizer que as contratações elencadas pela auditoria em seu relatório, respeitam sim a 
lei municipal que rege a matéria. 

 
No caso dos profissionais da Assistência Social, Auxiliar em saúde bucal, 

fisioterapeuta, nutricionista, médicos, educador físico, psicólogo, técnico de nível médio e 
visitadores, todos são contratados para fins de Programas na Saúde e Assistência, nos termos 
do que prescreve o art. 2º, VII. Da Lei Municipal nº 136/2013, que assim dispõe: 

 
Art. 2º. Consideram-se, como excepcional interesse público as contratações 
que visem: 
 
VII – O suprimento de pessoal para cumprimento de convênios, projetos, 
serviços, programas ou termo de adesão na área de saúde, educação e 
assistência social, mantidos com outras esferas de Poder ou próprio do 
Município, quando o convênio, programa ou termo de adesão apresentar a 
necessidade do suprimento de pessoal por período determinado, sem 
continuidade, com prazo fixado para começar e para terminar, sem que exista 
o pessoal necessário no quadro funcional Municipal, por igual período da 
previsão do programa, serviços, projetos, convênio ou termo de adesão, sem 
que ultrapasse o prazo máximo de um ano 

 
Por sua vez, professores contratados para suprir docente efetivo em licenças de 

várias naturezas (gestante, prêmio ou sem vencimentos), encontram previsão de contratação 
na Lei Municipal nº 136/2013 no art. 2º, I, III e IV. 

 
No âmbito do magistério, é ainda possível a contratação por necessidade temporária 

em decorrência da demanda escolar, para que não venha o serviço de educação sofrer 
qualquer tipo de solução de continuidade. 

 
No que se refere aos Operador de Sistemas de Informática, impõe destacar que 

apesar de ter sido aprovada em Concurso Público a candidata ROBERTA DANTAS 
MACEDO, a mesma foi devidamente nomeada, conforme Portaria nº 0111/2016, todavia 
nunca chegou a tomar posse. Nesse sentido, não restava outra alternativa a edilidae senão 
a contratação por excepcional interesse público, visando preencher essa lacuna no município. 
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No caso dos motoristas, os profissionais contratados foram para substituir licenças, 
férias e pessoal exonerado, além de suprimento da demanda por aquisição de novos veículos, 
como também o aumento de novas rotas. 

 
Já no que se refere a contratação de Auxiliares em Serviços Gerais, se fez necessário 

a contratação destes profissionais, Excelência, em decorrência da substituição urgente dos 
profissionais que se aposentaram em 2019. Houve no ano de 2019 um corrida por 
aposentadoria, em razão da reforma da previdência, tendo somente dos quadros do 
município se aposentado os seguintes servidores, todos auxiliares de serviços gerais, 
vejamos:(FRANCICLEIDE NASCIMENTO PINHO 31/10/2019 / IVETE BATISTA DE SOUSA 
CORDEIRO 30/11/2019/ JOSEFA BARROS DE LIMEIRA 31/12/2017 / JOSILENE JANUÁRIO 
DA SILVA 01/10/2019 / MARIA DA GUIA DA SILVA SANTOS LIMA 31/07/2019 / MARIA DAS 
NEVES DA SILVA PAIVA 01/05/2019 /MARIA EUNICE DOS SANTOS IMPERIANO 01/10/2019 
/ MARIA JOSE DA COSTA SANTOS (FALECIDA) 08/04/2019 / MARIA JOSE SILVA 30/11/2019 
/ MARIA LUCIA ALMEIDA CASTRO 30/09/2019). 

 
 Em relação aos serviços de assessoria administrativa e assessoria jurídica para o 

município, trantam-se de serviços essenciais, mantidos ao longo dos anos, e que nenhum 
irregularidade recai sobre tais contratações. 

 
Assim, pugna o defendente pelo acolhimento das justificativas aqui apresentadas, e 

afastamento da irregularidade apontada pelo órgão de instrução. 

 

Subitem 17.12 – Pagamento de gratificação sem previsão legal – Código item 
11.2.3 
 

Alega a auditoria neste item, que houve por parte da edilidade, pagamento de 
gratificação sem previsão legal. Em síntese, sustenta o órgão de instrução que a 
“GRAT.A.ESP.ART.38-A L.5/93”, foi pagc como vantagem, correspondente ao final do 
exercício a um valor de R$ 98.600,30 destinados a detentores de cargos comissionados e 
contratados. 

 
Sustenta a auditoria que há indícios de inexistência de previsão legal, para que 

entende seja necessário esclarecimentos e comprovações quanto ao suporte legal de tais 
pagamentos. 

 
Nesse sentido, tem a informar o defendente, Excelência, que tais despesas são 

realizadas no Município de Olivedos desde o ano de 2003. 
 
A Lei Municipal nº 017/2003, alterou as disposições da Lei Municipal nº 05/1993, 

acrescentando ao texto da norma o art. 38-A, que instaitui a Gratificação de Atividades 
Especiais, que nos termos estabelecidos na lei, poderá ser concedida a servidores ou grupo 
de servidores do Poder Executivo Municipal, desde que desempenhem atividades especiais 
ou excedentes as atribuições normais ao seu cargo efetivo ou em comissão, senão vejamos: 
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 A matéria também foi objeto a nível municipal, por meio do Decreto nº 004/2003, 
que regulamentou a Gratificação de Atividades Especiais instituída pela Lei Municipal nº 
017/2003, conforme se infere da documentação em anexo. 
 

Portanto, Excelência, não prospera a alegação constante no relatório da auditoria de 
que o Município de Olivedos procedeu com pagamento de gratificação sem amparo legal, 
pois a documentação e os esclarecimentos aqui apresentados, sinalizam que as 
gratificações pagas possuem sim suporte legal, devendo ser reconsiderada a inconsistência 
apontada no relatório da auditoria. 

 

Subitem 17.13 – Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive quanto 
à realização das audiências públicas – Código item 11.3.1 

 

Neste item do relatório, sustenta a auditoria que as informações sobre a LRF do 
exercício de 2019, através de consulta realizada ao sítio institucional do município de 
Olivedos, não estariam disponíveis em consulta realizada no dia 31/08/2020. 

 

Ocorre, Excelência, que provalmente ocorreu uma intercorrência, pois todas as 
informações estão plenamente disponíveis no site do município www.olivedos.pg.gov.br, 
tanto as de 2019 como a dos demais exercícios, atendendo assim a edilidade plenamente ao 
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que dispõe a LIA. 

 

 

No que se refere a elaboração da LOA de 2019, se anexa também nesta oportunidade 
a Ata da Audiência Pública para elaboração da lei, evidenciando também por esse aspecto 
não apenas a transparência dos atos de gestão, mas também a garantia da participação 
popular na construção de tão importante documentos. 

 

Subitem 17.14 – Não recolhimento da contribuição previdenciária do empregador 

à instituição de previdência – Código item 13.0.2 

 
Sustenta a auditoria do TCE/PB, em seu relatório, o não recolhimento de 

contribuições a cargo do empregador, ao INSS. 
 

Nesse sentido, impõe destacar que o valor efetivo da folha de pessoal de servidores 
que serve de base de cálculo para os recolhimentos previdenciários é de R$ 5.603.621,62 
(servidores efetivos e comissionados) mais R$ 870.147,15 (servidores contratados), 
resultando em um valor estimado de base de cálculo de R$ 6.473.768,77, o que espelha 
uma estimativa de contribuição de R$ 1.359.491,44. 
 

Do valor estimado foi recolhido a importância de R$ 1.082.835,87 (R$ 1.178.392,47 
menos R$ 95.556,60), representando 80%, dos valores programados para tal fim.  

 
Por fim, impõe destacar que do valor estimado apenas o correspondente a 20% 

deste valor não necessariamente deixou de ser recolhido, em face de que foi constituído 
confissão de débito e o consequente parcelamento junto ao órgão previdenciário conforme 
demonstra em documento acostado (Doc. 06- Termo de Parcelamento - INSS),  fato 
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esta que registra a total regularidade. 

 

Subitem 17.15 – Não instituição do Sistema de Controle Interno mediante lei 
específica - Código item 16.0.1 

 
Sustenta a auditoria que o municípioi não instituiu o sistema de controle interno 

mediante lei específica. 
 
Todavia, não se trata de irregularidade capaz de reprovar as contas em análise, 

comportando quando muito recomendações. 
 
Em verdade, Excelência, o município de Olivedos é bastante pequeno, não 

comportando a criação de um órgão de controle interno específico, como uma 
controladoria, mas apenas, a necessidade de aprimorar seu sistema de controle no âmbito 
das secretaria já existentes. 

 
A gestão vem empreendendo esforços nesse sentido, visando aperfeiçoar o seus 

sistema de controle e acompanhamento dos atos governamentais. 

 

V – DAS INCONSISTÊNCIAS REMANESCENTES DO RELATÓRIO PRÉVIO – 

ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS E COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL 

 

Das inconsistências do relatório prévio, remanesceram para esse novo relatório da 
auditoria, as seguintes inconsistências: 

 

Subitem 17.6 – Baixa realização de investimentos – Código item 5.3.1 

 
Conforme já justificado no relatório inicial de defesa, o percentual aponta de 18,61%, 

incide sobre o valor estimado das receitas de capital.  
 

O fato em questão é de pleno conhecimento dos d. julgadores de que, os valores 
constantes na LOA relativos as receitas de capital são meras previsões de pleitos de 
recursos nas esferas estadual e federal os conhecidos convênios. 
 

A concretização de tais pleitos está muitas vezes condicionada a situações políticas 
dos deputados e senadores representantes do ente naquelas esferas, fugindo assim ao 
controle a da vontade efetiva do gestor municipal a sua concretização, fato este que 
inviabiliza o alcance na sua plenitude de 100% de sua efetivação.  
 

Em vista dos presentes argumentos a previsão inicial de arrecadação em torno de 3 
milhões, só foi possível em apenas em torno de R$ 495 mil, constituído assim quase que 
1/5 do programado.  
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Vale salientar de que, embora o município tenha arrecadado como receitas de capital 
a importância de R$ 495 mil, contrapondo-se a isto, aplicou em investimentos em torno de 
R$ 1.019 mil, fato este constituindo-se não em baixa realização de investimentos e sim um 
considerável valor elevado. 

 

Subitem 17.8 – Despesas realizadas a conta de recursos do FUNDEB acima do 
Total de Ingressos desse fundo – Código item 9.1.1 

 
A defesa adotou como justificativas as apresentadas na inicial, enfatizando ainda 

que, a d. Auditoria a princípio aponta um valor de R$ 841.859,99 e posteriormente nas 
análises de defesa aponta um valor de R$ 728.053,51, sem para tanto demonstrar números 
quanto ao alegado.  
 

É de bom alvitre enfatizar de que, o valor considerado pela d. Auditoria como 
despesas do fundo é de R$ 3.780.145,93, valor este representado pelos registros 
orçamentários e pelo regime contábil de competência, e não financeiro, contrapondo assim 
os valores das receitas pelo regime de caixa. 
 

Ao valor apontado, vislumbra-se a necessidade de ajustes, tendo em vista o registro 
da despesa pelo valor bruto também contrapondo-se aos pagamentos – retiradas da conta 
bancária – pelo líquido.  
 

As diferenças entre despesas de valores considerados bruto e valores considerados 
líquidos na equação contábil, constitui receitas ingressadas na conta bancária do fundo 
tendo sua aplicação respaldada indiscutivelmente nos objetos do fundo. 
 

Ademais registra-se muito bem explicitado na defesa inicial, o ingresso de recursos 
a conta bancária do fundo oriundo de outras fontes, mas que, também, tiveram 
indiscutivelmente sem nenhuma contestação suas aplicações nos objetos do fundo.  

 
 

VI – DO REQUERIMENTO FINAL 

 
Com os esclarecimentos produzidos em consonância com a documentação 

apensada, que instrui não apenas a defesa mas também a própria PCA de 2019 do Município 
de Olivedos, entende o defendente, salvo melhor juízo, que as contas prestadas descrevem 
corretamente uma administração que, não obstante as múltiplas dificuldades enfrentadas, 
buscou respeitar os limites, condições e formas preconizados nas normas de regência, 
evidenciando a ausência de desvios ou malversação de recursos públicos, enfim, as contas 
prestadas pelo defendente são o atesto da exação com que se portou o defendente no 
exercício de 2019 a frente da gestão municipal de Olivedos. 

 
Por estas razões e por tudo o mais que consta nos autos da Prestação de Contas 

Anual da Prefeitura Municipal de Olivedos, exercício de 2019; considerando o histórico do 
município em aprovação das contas dos exercícios anteriores (PCA 2017 e PCA 2018); 
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considerando, sobretudo, que foram observados no exercício em análise TODOS OS 
ÍNDICES legalmente fixados para os gastos com MDE (29,58%), FUNDEB (91,30%) 
Saúde (19,15%), LRF (Despesa com Pessoal – Executivo 47,82%), LRF (Despesa 
com Pessoal – Município 51,02%); considerando ainda que a edilidade vem cumprindo 
suas obrigações perante o INSS; considerando por fim que as falhas apontadas são de 
caráter técnico contábil e que não tem o condão de macular ou ensejar a pecha de 
irregularidade, PUGNA o defendente pela regularidade dos gastos e correspondente 
emissão de PARECER FAVORÁVEL as contas do Município de Olivedos, exercício de 2019, 
sob a gestão do Sr. JOSÉ DE DEUS ANÍBAL LEONARDO, sem qualquer imputação de 
débito ou multa, por ser de direito e Justiça. 

 
Por fim, se coloca o defendente a inteira disposição desta Corte de Contas para 

ulteriores esclarecimentos que se façam necessários, requerendo por fim para que todas as 
notificações relacionadas ao presente processo, nos termos do art. 91 § 2° do RITCEPB, 
sejam encaminhadas aos causídicos e contador que subscrevem a presente peça. 

 
São os termos em que, 
Pede e aguarda DEFERIMENTO. 
 

Olivedos – PB, em 21 de outubro  de 2020. 
 
 
 

ALBERTO JORGE SANTOS LIMA CARVALHO          ALEXANDRE SOARES DE MELO                                       

OAB/PB 11.106     OAB/PB 11.512 

 
 

SERGIO MARCOS TORRES DA SILVA 
CRC/PB 3091 

 
 
 

*Com documentos em anexo 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO
SALDO ATUALSALDO INICIAL

Estado da Paraíba

C.N.P.J.: 08.740.102/0001-55
 Lei de Nº   Criada em 

Prefeitura Municipal de Olivedos

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP
Rua Ananias dos Anjo

Poder Executivo

DEZEMBRO/2019

Balancete de Verificação Analítico de Encerramento - PCASP

DÉBITO CRÉDITO
01/01/2019 31/12/2019

ISF

3.594.257,155.596.560,29 46.930.377,07 44.928.073,931.0.0.0.00.000 - ATIVO

1.781.937,764.481.685,40 46.892.018,07 44.192.270,431.1.0.0.00.000 - ATIVO CIRCULANTE
1.699.070,471.073.714,97 40.967.079,19 41.592.434,691.1.1.0.00.000 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
1.699.070,471.073.714,97 40.967.079,19 41.592.434,691.1.1.1.00.000 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL
1.699.070,471.073.714,97 40.967.079,19 41.592.434,691.1.1.1.10.000 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO

2.735,326.199,48 91.992,56 88.528,401.1.1.1.10.100 - CAIXA
2.735,326.199,48 91.992,56 88.528,401.1.1.1.10.100 - CAIXA F

0,000,00 0,00 0,001.1.1.1.10.200 - CONTA ÚNICA
0,000,00 0,00 0,001.1.1.1.10.200 - CONTA ÚNICA F

482.235,15538.299,80 38.150.743,10 38.094.678,451.1.1.1.11.900 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS
482.235,15538.299,80 38.150.743,10 38.094.678,451.1.1.1.11.900 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS F

1.214.100,00529.215,69 2.724.343,53 3.409.227,841.1.1.1.15.000 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA
0,00239,47 240,31 0,841.1.1.1.15.003 - FUNDOS DE INVESTIMENTO F

1.214.100,00528.976,22 2.724.103,22 3.409.227,001.1.1.1.15.099 - OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA F
82.867,2949.710,91 37.451,39 70.607,771.1.3.0.00.000 - DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO
82.867,2949.710,91 37.451,39 70.607,771.1.3.8.00.000 - OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO
82.867,2949.710,91 37.451,39 70.607,771.1.3.8.10.000 - OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO
2.856,960,00 0,00 2.856,961.1.3.8.10.600 - VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO
2.856,960,00 0,00 2.856,961.1.3.8.10.600 - VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO F

67.470,1949.710,91 9.682,62 27.441,901.1.3.8.10.800 - CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO
67.470,1949.710,91 9.682,62 27.441,901.1.3.8.10.800 - CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO F
12.540,140,00 27.768,77 40.308,911.1.3.8.10.900 - CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO
12.540,140,00 27.768,77 40.308,911.1.3.8.10.900 - CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO F

0,003.358.259,52 5.887.487,49 2.529.227,971.1.5.0.00.000 - ESTOQUES
0,003.358.259,52 5.887.487,49 2.529.227,971.1.5.6.00.000 - ALMOXARIFADO
0,003.358.259,52 5.887.487,49 2.529.227,971.1.5.6.10.000 - ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO
0,003.358.259,52 4.181.183,15 822.923,631.1.5.6.10.100 - MATERIAL DE CONSUMO
0,003.358.259,52 4.181.183,15 822.923,631.1.5.6.10.100 - MATERIAL DE CONSUMO P
0,000,00 223.882,58 223.882,581.1.5.6.10.200 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
0,000,00 223.882,58 223.882,581.1.5.6.10.200 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS P
0,000,00 0,00 0,001.1.5.6.10.300 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
0,000,00 0,00 0,001.1.5.6.10.300 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO P
0,000,00 577.487,05 577.487,051.1.5.6.10.500 - MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
0,000,00 577.487,05 577.487,051.1.5.6.10.500 - MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES P
0,000,00 246.072,53 246.072,531.1.5.6.10.700 - MATERIAL DE EXPEDIENTE
0,000,00 246.072,53 246.072,531.1.5.6.10.700 - MATERIAL DE EXPEDIENTE P
0,000,00 658.862,18 658.862,181.1.5.6.10.800 - MATERIAIS A CLASSIFICAR
0,000,00 658.862,18 658.862,181.1.5.6.10.800 - MATERIAIS A CLASSIFICAR P

1.812.319,391.114.874,89 38.359,00 735.803,501.2.0.0.00.000 - ATIVO NÃO CIRCULANTE
1.812.319,391.114.874,89 38.359,00 735.803,501.2.3.0.00.000 - IMOBILIZADO
1.448.537,441.034.842,96 38.359,00 452.053,481.2.3.1.00.000 - BENS MOVEIS
1.448.537,441.034.842,96 38.359,00 452.053,481.2.3.1.10.000 - BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO

69.788,900,00 0,00 69.788,901.2.3.1.10.100 - MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
1.200,000,00 0,00 1.200,001.2.3.1.10.108 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS P

68.588,900,00 0,00 68.588,901.2.3.1.10.199 - OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS P
5.733,580,00 0,00 5.733,581.2.3.1.10.200 - BENS DE INFORMÁTICA
2.200,000,00 0,00 2.200,001.2.3.1.10.201 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS P
3.533,580,00 0,00 3.533,581.2.3.1.10.202 - EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO P
8.774,000,00 359,00 9.133,001.2.3.1.10.300 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS
8.774,000,00 359,00 9.133,001.2.3.1.10.301 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS P

295.430,000,00 38.000,00 333.430,001.2.3.1.10.500 - VEÍCULOS
(38.000,00)0,00 38.000,00 0,001.2.3.1.10.501 - VEÍCULOS EM GERAL P
333.430,000,00 0,00 333.430,001.2.3.1.10.503 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA P

1.068.810,961.034.842,96 0,00 33.968,001.2.3.1.19.900 - DEMAIS BENS MÓVEIS
1.068.810,961.034.842,96 0,00 33.968,001.2.3.1.19.999 - OUTROS BENS MÓVEIS P

363.781,9580.031,93 0,00 283.750,021.2.3.2.00.000 - BENS IMÓVEIS
363.781,9580.031,93 0,00 283.750,021.2.3.2.10.000 - BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO
249.239,050,00 0,00 249.239,051.2.3.2.10.500 - BENS DE USO COMUM DO POVO
249.239,050,00 0,00 249.239,051.2.3.2.10.599 - OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO P
114.542,9080.031,93 0,00 34.510,971.2.3.2.19.900 - DEMAIS BENS IMÓVEIS
114.542,9080.031,93 0,00 34.510,971.2.3.2.19.999 - OUTROS BENS IMÓVEIS P

3.594.257,155.596.560,29 37.192.254,63 35.189.951,492.0.0.0.00.000 - PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

891.590,69587.145,13 19.286.609,26 19.591.054,822.1.0.0.00.000 - PASSIVO CIRCULANTE
460.227,32194.701,76 8.336.085,27 8.601.610,832.1.1.0.00.000 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A

CURTO PRAZO
2.727,553.956,71 6.474.997,93 6.473.768,772.1.1.1.00.000 - PESSOAL A PAGAR
2.727,553.956,71 6.474.997,93 6.473.768,772.1.1.1.10.000 - PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO
2.727,553.956,71 6.474.997,93 6.473.768,772.1.1.1.10.100 - PESSOAL A PAGAR
2.727,553.956,71 6.474.997,93 6.473.768,772.1.1.1.10.101 - SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS F

457.499,77190.745,05 1.861.087,34 2.127.842,062.1.1.4.00.000 - ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
0,000,00 360.531,78 360.531,782.1.1.4.10.000 - ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 360.531,78 360.531,782.1.1.4.10.100 - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR
0,000,00 180.265,89 180.265,892.1.1.4.10.102 - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS  - DEBITO PARCELADO F
0,000,00 180.265,89 180.265,892.1.1.4.10.102 - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS  - DEBITO PARCELADO P

2.1.1.4.30.000 - ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO
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CÓDIGO DESCRIÇÃO
SALDO ATUALSALDO INICIAL

Estado da Paraíba

C.N.P.J.: 08.740.102/0001-55
 Lei de Nº   Criada em 

Prefeitura Municipal de Olivedos

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP
Rua Ananias dos Anjo

Poder Executivo

DEZEMBRO/2019

Balancete de Verificação Analítico de Encerramento - PCASP

DÉBITO CRÉDITO
01/01/2019 31/12/2019

ISF

457.499,77190.745,05 1.500.555,56 1.767.310,28
457.499,77190.745,05 1.500.555,56 1.767.310,282.1.1.4.30.100 - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR
457.499,77190.745,05 1.500.555,56 1.767.310,282.1.1.4.30.101 - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES F
406.216,41270.660,13 9.591.886,57 9.727.442,852.1.3.0.00.000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO
406.216,41270.660,13 9.591.886,57 9.727.442,852.1.3.1.00.000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO
406.216,41270.660,13 9.591.886,57 9.727.442,852.1.3.1.10.000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -

CONSOLIDAÇÃO
406.216,41270.660,13 9.512.436,67 9.647.992,952.1.3.1.10.100 - FORNECEDORES NACIONAIS

0,000,00 0,00 0,002.1.3.1.10.101 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR F
0,000,00 3.422.435,82 3.422.435,822.1.3.1.10.199 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR P

406.216,41270.660,13 6.090.000,85 6.225.557,132.1.3.1.10.199 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR F
0,000,00 79.449,90 79.449,902.1.3.1.10.600 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO
0,000,00 39.724,95 39.724,952.1.3.1.10.602 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - A

PARTIR DE 05/05/2000 - VENCIDOS E NÃO PAGOS
P

0,000,00 39.724,95 39.724,952.1.3.1.10.602 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - A
PARTIR DE 05/05/2000 - VENCIDOS E NÃO PAGOS

F

0,000,00 300.902,70 300.902,702.1.4.0.00.000 - OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO
0,000,00 300.902,70 300.902,702.1.4.1.00.000 - OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO
0,000,00 300.902,70 300.902,702.1.4.1.10.000 - OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 145.298,28 145.298,282.1.4.1.11.100 - PIS/PASEP A RECOLHER
0,000,00 145.298,28 145.298,282.1.4.1.11.100 - PIS/PASEP A RECOLHER F
0,000,00 155.604,42 155.604,422.1.4.1.11.200 - TRIBUTOS FEDERAIS RENEGOCIADOS
0,000,00 77.802,21 77.802,212.1.4.1.11.200 - TRIBUTOS FEDERAIS RENEGOCIADOS F
0,000,00 77.802,21 77.802,212.1.4.1.11.200 - TRIBUTOS FEDERAIS RENEGOCIADOS P

25.146,96121.783,24 1.057.734,72 961.098,442.1.8.0.00.000 - DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
25.146,96121.783,24 1.057.734,72 961.098,442.1.8.8.00.000 - VALORES RESTITUÍVEIS
25.146,96121.783,24 1.057.734,72 961.098,442.1.8.8.10.000 - VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO
25.146,96121.783,24 1.057.734,72 961.098,442.1.8.8.10.100 - CONSIGNAÇÕES
5.557,90108.703,14 687.946,49 584.801,252.1.8.8.10.102 - CONTRIBUIÇÃO AO RGPS F

766,65117,95 11.377,20 12.025,902.1.8.8.10.110 - PENSAO ALIMENTICIA F
7.783,3612.962,15 351.778,51 346.599,722.1.8.8.10.115 - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS F

11.039,050,00 6.632,52 17.671,572.1.8.8.10.199 - OUTROS CONSIGNATARIOS F
1.571.752,221.790.433,72 297.793,06 79.111,562.2.0.0.00.000 - PASSIVO NAO-CIRCULANTE
1.551.979,711.732.245,60 180.265,89 0,002.2.1.0.00.000 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A

LONGO PRAZO
1.551.979,711.732.245,60 180.265,89 0,002.2.1.4.00.000 - ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
1.551.979,711.732.245,60 180.265,89 0,002.2.1.4.10.000 - ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO
1.551.979,711.732.245,60 180.265,89 0,002.2.1.4.10.100 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS  - DÉBITO PARCELADO
1.551.979,711.732.245,60 180.265,89 0,002.2.1.4.10.100 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS  - DÉBITO PARCELADO P

0,0039.724,96 39.724,96 0,002.2.3.0.00.000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO
0,0039.724,96 39.724,96 0,002.2.3.1.00.000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO
0,0039.724,96 39.724,96 0,002.2.3.1.10.000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO -

CONSOLIDAÇÃO
0,0039.724,96 39.724,96 0,002.2.3.1.10.500 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO
0,0039.724,96 39.724,96 0,002.2.3.1.10.502 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - A

PARTIR DE 05/05/2000 - VENCIDOS E NÃO PAGOS
P

19.772,5118.463,16 77.802,21 79.111,562.2.4.0.00.000 - OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO
19.772,5118.463,16 77.802,21 79.111,562.2.4.1.00.000 - OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO
19.772,5118.463,16 77.802,21 79.111,562.2.4.1.10.000 - OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO - CONSOLIDAÇÃO
19.772,5118.463,16 77.802,21 79.111,562.2.4.1.10.200 - TRIBUTOS FEDERAIS RENEGOCIADOS
19.772,5118.463,16 77.802,21 79.111,562.2.4.1.10.200 - TRIBUTOS FEDERAIS RENEGOCIADOS P

1.130.914,243.218.981,44 17.607.852,31 15.519.785,112.3.0.0.00.000 - PATRIMÔNIO LIQUIDO
1.130.914,243.218.981,44 17.607.852,31 15.519.785,112.3.7.0.00.000 - RESULTADOS ACUMULADOS
1.130.914,243.218.981,44 17.607.852,31 15.519.785,112.3.7.1.00.000 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
1.130.914,243.218.981,44 17.607.852,31 15.519.785,112.3.7.1.10.000 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

(2.247.308,20)0,00 17.607.852,31 15.360.544,112.3.7.1.10.100 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO
(2.247.308,20)0,00 17.607.852,31 15.360.544,112.3.7.1.10.100 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

3.378.222,443.218.981,44 0,00 159.241,002.3.7.1.10.200 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.378.222,443.218.981,44 0,00 159.241,002.3.7.1.10.200 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00 17.720.963,16 17.720.963,163.0.0.0.00.000 - VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA

0,000,00 8.109.661,01 8.109.661,013.1.0.0.00.000 - PESSOAL E ENCARGOS
0,000,00 6.473.768,77 6.473.768,773.1.1.0.00.000 - REMUNERAÇÃO A PESSOAL
0,000,00 6.473.768,77 6.473.768,773.1.1.2.00.000 - REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL ? ABRANGIDOS PELO RGPS
0,000,00 6.473.768,77 6.473.768,773.1.1.2.10.000 - REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL ? ABRANGIDOS PELO RGPS -

CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 5.603.621,62 5.603.621,623.1.1.2.10.100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS
0,000,00 5.603.621,62 5.603.621,623.1.1.2.10.101 - VENCIMENTOS E SALARIOS
0,000,00 0,00 0,003.1.1.2.10.132 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO
0,000,00 870.147,15 870.147,153.1.1.2.10.400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
0,000,00 870.147,15 870.147,153.1.1.2.10.401 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO - LEI 8.745/93
0,000,00 1.635.892,24 1.635.892,243.1.2.0.00.000 - ENCARGOS PATRONAIS
0,000,00 1.635.892,24 1.635.892,243.1.2.2.00.000 - ENCARGOS PATRONAIS - RGPS
0,000,00 1.635.892,24 1.635.892,243.1.2.2.10.000 - ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 1.635.892,24 1.635.892,243.1.2.2.10.100 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS
0,000,00 1.635.892,24 1.635.892,243.1.2.2.10.100 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS
0,000,00 0,00 0,003.1.2.2.30.000 - ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO
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CÓDIGO DESCRIÇÃO
SALDO ATUALSALDO INICIAL

Estado da Paraíba

C.N.P.J.: 08.740.102/0001-55
 Lei de Nº   Criada em 

Prefeitura Municipal de Olivedos

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP
Rua Ananias dos Anjo

Poder Executivo

DEZEMBRO/2019

Balancete de Verificação Analítico de Encerramento - PCASP

DÉBITO CRÉDITO
01/01/2019 31/12/2019

ISF

0,000,00 0,00 0,003.1.2.2.30.100 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS
0,000,00 0,00 0,003.1.2.2.30.100 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS
0,000,00 213.246,50 213.246,503.2.0.0.00.000 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS
0,000,00 213.246,50 213.246,503.2.4.0.00.000 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS
0,000,00 213.246,50 213.246,503.2.4.9.00.000 - OUTROS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
0,000,00 213.246,50 213.246,503.2.4.9.10.000 - OUTROS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 213.246,50 213.246,503.2.4.9.10.000 - OUTROS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 213.246,50 213.246,503.2.4.9.10.000 - OUTROS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 8.432.444,63 8.432.444,633.3.0.0.00.000 - USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO
0,000,00 5.806.105,40 5.806.105,403.3.1.0.00.000 - USO DE MATERIAL DE CONSUMO
0,000,00 5.730.442,14 5.730.442,143.3.1.1.00.000 - CONSUMO DE MATERIAL
0,000,00 5.730.442,14 5.730.442,143.3.1.1.10.000 - CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 0,00 0,003.3.1.1.10.100 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
0,000,00 0,00 0,003.3.1.1.10.100 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
0,000,00 218.903,58 218.903,583.3.1.1.10.600 - GENEROS ALIMENTAÇÃO
0,000,00 218.903,58 218.903,583.3.1.1.10.600 - GENEROS ALIMENTAÇÃO
0,000,00 238.876,53 238.876,533.3.1.1.11.600 - MATERIAL DE EXPEDIENTE
0,000,00 238.876,53 238.876,533.3.1.1.11.600 - MATERIAL DE EXPEDIENTE
0,000,00 556.889,94 556.889,943.3.1.1.13.600 - MATERIAL HOSPITALAR
0,000,00 556.889,94 556.889,943.3.1.1.13.600 - MATERIAL HOSPITALAR
0,000,00 4.715.772,09 4.715.772,093.3.1.1.19.900 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
0,000,00 4.715.772,09 4.715.772,093.3.1.1.19.900 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
0,000,00 75.663,26 75.663,263.3.1.2.00.000 - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO
0,000,00 75.663,26 75.663,263.3.1.2.10.000 - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 3.746,20 3.746,203.3.1.2.10.200 - MATERIAL DESTINADO À ASSISTÊNCIA SOCIAL
0,000,00 3.746,20 3.746,203.3.1.2.10.200 - MATERIAL DESTINADO À ASSISTÊNCIA SOCIAL
0,000,00 71.917,06 71.917,063.3.1.2.19.900 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
0,000,00 71.917,06 71.917,063.3.1.2.19.900 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
0,000,00 2.626.339,23 2.626.339,233.3.2.0.00.000 - SERVIÇOS
0,000,00 1.052.256,12 1.052.256,123.3.2.2.00.000 - SERVIÇOS TERCEIROS - PF
0,000,00 1.052.256,12 1.052.256,123.3.2.2.10.000 - SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 55.043,50 55.043,503.3.2.2.10.500 - SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS
0,000,00 55.043,50 55.043,503.3.2.2.10.500 - SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS
0,000,00 188.335,17 188.335,173.3.2.2.10.800 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
0,000,00 188.335,17 188.335,173.3.2.2.10.800 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
0,000,00 46.293,00 46.293,003.3.2.2.11.500 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
0,000,00 46.293,00 46.293,003.3.2.2.11.500 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
0,000,00 2.730,00 2.730,003.3.2.2.11.600 - ESTAGIARIOS
0,000,00 2.730,00 2.730,003.3.2.2.11.600 - ESTAGIARIOS
0,000,00 35.064,60 35.064,603.3.2.2.12.100 - LOCAÇÕES
0,000,00 35.064,60 35.064,603.3.2.2.12.100 - LOCAÇÕES
0,000,00 9.796,00 9.796,003.3.2.2.12.200 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
0,000,00 9.796,00 9.796,003.3.2.2.12.200 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
0,000,00 27.915,50 27.915,503.3.2.2.12.700 - SERV. DE CONSERV. E REBENEFIC. DE MERCADORIAS
0,000,00 27.915,50 27.915,503.3.2.2.12.700 - SERV. DE CONSERV. E REBENEFIC. DE MERCADORIAS
0,000,00 0,00 0,003.3.2.2.13.000 - FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS
0,000,00 0,00 0,003.3.2.2.13.000 - FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS
0,000,00 687.078,35 687.078,353.3.2.2.19.900 - OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA
0,000,00 687.078,35 687.078,353.3.2.2.19.900 - OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA
0,000,00 1.574.083,11 1.574.083,113.3.2.3.00.000 - SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
0,000,00 1.574.083,11 1.574.083,113.3.2.3.10.000 - SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 77.000,00 77.000,003.3.2.3.10.100 - CONSULTORIA E ASSESSORIA
0,000,00 77.000,00 77.000,003.3.2.3.10.100 - CONSULTORIA E ASSESSORIA
0,000,00 0,00 0,003.3.2.3.10.400 - COMUNICAÇÃO
0,000,00 0,00 0,003.3.2.3.10.400 - COMUNICAÇÃO
0,000,00 11.450,00 11.450,003.3.2.3.10.500 - PUBLICIDADE
0,000,00 11.450,00 11.450,003.3.2.3.10.500 - PUBLICIDADE
0,000,00 82.082,80 82.082,803.3.2.3.10.600 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
0,000,00 82.082,80 82.082,803.3.2.3.10.600 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
0,000,00 0,00 0,003.3.2.3.10.700 - SERVIÇOS DE APOIO
0,000,00 0,00 0,003.3.2.3.10.700 - SERVIÇOS DE APOIO
0,000,00 236.859,59 236.859,593.3.2.3.10.800 - SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRICA, GAS E OUTROS.
0,000,00 236.859,59 236.859,593.3.2.3.10.800 - SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRICA, GAS E OUTROS.
0,000,00 13.460,00 13.460,003.3.2.3.11.000 - LOCAÇÕES
0,000,00 13.460,00 13.460,003.3.2.3.11.000 - LOCAÇÕES
0,000,00 11.730,97 11.730,973.3.2.3.11.100 - SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
0,000,00 11.730,97 11.730,973.3.2.3.11.100 - SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
0,000,00 0,00 0,003.3.2.3.12.700 - PRODUÇÕES JORNALISTICAS
0,000,00 0,00 0,003.3.2.3.12.700 - PRODUÇÕES JORNALISTICAS
0,000,00 254.075,38 254.075,383.3.2.3.13.100 - SERV.MEDICO-HOSPITALAR,ODONTOL.E LABORATORIAIS
0,000,00 254.075,38 254.075,383.3.2.3.13.100 - SERV.MEDICO-HOSPITALAR,ODONTOL.E LABORATORIAIS
0,000,00 10.118,38 10.118,383.3.2.3.13.200 - SERVIÇOS BANCARIOS
0,000,00 10.118,38 10.118,383.3.2.3.13.200 - SERVIÇOS BANCARIOS
0,000,00 17.738,37 17.738,373.3.2.3.15.600 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0,000,00 17.738,37 17.738,373.3.2.3.15.600 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
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CÓDIGO DESCRIÇÃO
SALDO ATUALSALDO INICIAL

Estado da Paraíba

C.N.P.J.: 08.740.102/0001-55
 Lei de Nº   Criada em 

Prefeitura Municipal de Olivedos

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP
Rua Ananias dos Anjo

Poder Executivo

DEZEMBRO/2019

Balancete de Verificação Analítico de Encerramento - PCASP

DÉBITO CRÉDITO
01/01/2019 31/12/2019

ISF

0,000,00 859.567,62 859.567,623.3.2.3.19.900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
0,000,00 859.567,62 859.567,623.3.2.3.19.900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
0,000,00 727.551,96 727.551,963.5.0.0.00.000 - TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS
0,000,00 727.551,96 727.551,963.5.1.0.00.000 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
0,000,00 727.551,96 727.551,963.5.1.1.00.000 - TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA
0,000,00 727.551,96 727.551,963.5.1.1.20.000 - TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -  INTRA

OFSS
0,000,00 727.551,96 727.551,963.5.1.1.20.200 - REPASSE CONCEDIDO
0,000,00 727.551,96 727.551,963.5.1.1.20.200 - REPASSE CONCEDIDO
0,000,00 79.111,56 79.111,563.6.0.0.00.000 - DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
0,000,00 79.111,56 79.111,563.6.4.0.00.000 - INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
0,000,00 79.111,56 79.111,563.6.4.0.00.000 - INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
0,000,00 79.111,56 79.111,563.6.4.0.10.000 - INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 79.111,56 79.111,563.6.4.0.10.000 - INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 79.111,56 79.111,563.6.4.0.10.000 - INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 153.156,28 153.156,283.7.0.0.00.000 - TRIBUTÁRIAS
0,000,00 153.156,28 153.156,283.7.2.0.00.000 - CONTRIBUIÇÕES
0,000,00 153.156,28 153.156,283.7.2.9.00.000 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES
0,000,00 153.156,28 153.156,283.7.2.9.10.000 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 153.156,28 153.156,283.7.2.9.19.900 - DEMAIS CONTRIBUIÇÕES
0,000,00 153.156,28 153.156,283.7.2.9.19.900 - DEMAIS CONTRIBUIÇÕES
0,000,00 5.791,22 5.791,223.9.0.0.00.000 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
0,000,00 5.791,22 5.791,223.9.9.0.00.000 - DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
0,000,00 5.791,22 5.791,223.9.9.6.00.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
0,000,00 5.791,22 5.791,223.9.9.6.10.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 5.791,22 5.791,223.9.9.6.10.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 5.791,22 5.791,223.9.9.6.10.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO

0,000,00 17.783.413,03 17.783.413,034.0.0.0.00.000 - VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA

0,000,00 236.317,79 236.317,794.1.0.0.00.000 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
0,000,00 235.917,99 235.917,994.1.1.0.00.000 - IMPOSTOS
0,000,00 165.548,65 165.548,654.1.1.2.00.000 - IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA
0,000,00 165.548,65 165.548,654.1.1.2.10.000 - IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 5.666,00 5.666,004.1.1.2.10.200 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
0,000,00 5.666,00 5.666,004.1.1.2.10.200 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
0,000,00 159.882,65 159.882,654.1.1.2.10.300 - IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA
0,000,00 159.882,65 159.882,654.1.1.2.10.302 - IR - PESSOAS 

JURIDICAS
0,000,00 66.269,34 66.269,344.1.1.3.00.000 - IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO
0,000,00 66.269,34 66.269,344.1.1.3.10.000 - IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 66.269,34 66.269,344.1.1.3.10.200 - ISS
0,000,00 66.269,34 66.269,344.1.1.3.10.200 - ISS
0,000,00 4.100,00 4.100,004.1.1.9.00.000 - OUTROS IMPOSTOS
0,000,00 4.100,00 4.100,004.1.1.9.10.000 - OUTROS IMPOSTOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 4.100,00 4.100,004.1.1.9.10.000 - OUTROS IMPOSTOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 4.100,00 4.100,004.1.1.9.10.000 - OUTROS IMPOSTOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 399,80 399,804.1.2.0.00.000 - TAXAS
0,000,00 399,80 399,804.1.2.2.00.000 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
0,000,00 399,80 399,804.1.2.2.10.000 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 399,80 399,804.1.2.2.19.900 - OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
0,000,00 399,80 399,804.1.2.2.19.900 - OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
0,000,00 81.261,24 81.261,244.4.0.0.00.000 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS
0,000,00 26.952,84 26.952,844.4.5.0.00.000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS
0,000,00 26.952,84 26.952,844.4.5.1.00.000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
0,000,00 26.952,84 26.952,844.4.5.1.10.000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 26.952,84 26.952,844.4.5.1.10.000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 26.952,84 26.952,844.4.5.1.10.000 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 54.308,40 54.308,404.4.9.0.00.000 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ? FINANCEIRAS
0,000,00 54.308,40 54.308,404.4.9.0.00.000 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ? FINANCEIRAS
0,000,00 54.308,40 54.308,404.4.9.0.10.000 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ? FINANCEIRAS -

CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 54.308,40 54.308,404.4.9.0.10.000 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ? FINANCEIRAS -

CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 54.308,40 54.308,404.4.9.0.10.000 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ? FINANCEIRAS -

CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 16.751.289,29 16.751.289,294.5.0.0.00.000 - TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS
0,000,00 0,00 0,004.5.1.0.00.000 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
0,000,00 0,00 0,004.5.1.1.00.000 - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0,000,00 0,00 0,004.5.1.1.20.000 - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS
0,000,00 0,00 0,004.5.1.1.20.100 - COTA RECEBIDA
0,000,00 0,00 0,004.5.1.1.20.100 - COTA RECEBIDA
0,000,00 16.751.289,29 16.751.289,294.5.2.0.00.000 - TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS
0,000,00 13.499.827,97 13.499.827,974.5.2.1.00.000 - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS
0,000,00 11.783.884,52 11.783.884,524.5.2.1.30.000 - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS ?

UNIÃO
0,000,00 9.868.148,90 9.868.148,904.5.2.1.30.200 - COTA-PARTE FPM
0,000,00 9.868.148,90 9.868.148,904.5.2.1.30.200 - COTA-PARTE FPM
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DÉBITO CRÉDITO
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ISF

0,000,00 673,47 673,474.5.2.1.30.300 - COTA-PARTE ITR
0,000,00 673,47 673,474.5.2.1.30.300 - COTA-PARTE ITR
0,000,00 2.822,06 2.822,064.5.2.1.30.400 - COTA-PARTE IPI
0,000,00 2.822,06 2.822,064.5.2.1.30.400 - COTA-PARTE IPI
0,000,00 1.203.758,71 1.203.758,714.5.2.1.30.700 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS
0,000,00 1.203.758,71 1.203.758,714.5.2.1.30.700 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS
0,000,00 247.098,01 247.098,014.5.2.1.30.900 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - FNDE
0,000,00 247.098,01 247.098,014.5.2.1.30.900 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
0,000,00 461.383,37 461.383,374.5.2.1.39.900 - OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DA UNIÃO
0,000,00 461.383,37 461.383,374.5.2.1.39.900 - OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DA UNIÃO
0,000,00 1.715.943,45 1.715.943,454.5.2.1.40.000 - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS -

ESTADO
0,000,00 1.515.777,79 1.515.777,794.5.2.1.40.100 - COTA-PARTE ICMS
0,000,00 1.515.777,79 1.515.777,794.5.2.1.40.100 - COTA-PARTE ICMS
0,000,00 56.034,71 56.034,714.5.2.1.40.200 - COTA-PARTE IPVA
0,000,00 56.034,71 56.034,714.5.2.1.40.200 - COTA-PARTE IPVA
0,000,00 7.520,37 7.520,374.5.2.1.40.400 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
0,000,00 7.520,37 7.520,374.5.2.1.40.400 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
0,000,00 136.416,66 136.416,664.5.2.1.40.500 - TRANSFERÊNCIA DA  COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE

RECURSOS NATURAIS
0,000,00 136.416,66 136.416,664.5.2.1.40.500 - TRANSFERÊNCIA DA  COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE

RECURSOS NATURAIS
0,000,00 193,92 193,924.5.2.1.40.600 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE ?

REPASSE FUNDO A FUNDO
0,000,00 193,92 193,924.5.2.1.40.600 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE ?

REPASSE FUNDO A FUNDO
0,000,00 2.696.913,32 2.696.913,324.5.2.2.00.000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
0,000,00 2.696.913,32 2.696.913,324.5.2.2.40.000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  -

INTER OFSS - ESTADO
0,000,00 2.696.913,32 2.696.913,324.5.2.2.40.000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  -

INTER OFSS - ESTADO
0,000,00 2.696.913,32 2.696.913,324.5.2.2.40.000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  -

INTER OFSS - ESTADO
0,000,00 554.548,00 554.548,004.5.2.4.00.000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
0,000,00 457.300,00 457.300,004.5.2.4.10.000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 457.300,00 457.300,004.5.2.4.10.000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 457.300,00 457.300,004.5.2.4.10.000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 97.248,00 97.248,004.5.2.4.40.000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS ? INTER OFSS - ESTADO
0,000,00 97.248,00 97.248,004.5.2.4.40.000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS ? INTER OFSS - ESTADO
0,000,00 97.248,00 97.248,004.5.2.4.40.000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS ? INTER OFSS - ESTADO
0,000,00 714.544,71 714.544,714.9.0.0.00.000 - OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
0,000,00 714.544,71 714.544,714.9.9.0.00.000 - DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
0,000,00 1.801,95 1.801,954.9.9.6.00.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
0,000,00 1.801,95 1.801,954.9.9.6.10.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO
0,000,00 1.801,95 1.801,954.9.9.6.19.900 - OUTRAS INDENIZAÇÕES
0,000,00 1.801,95 1.801,954.9.9.6.19.900 - OUTRAS INDENIZAÇÕES
0,000,00 712.742,76 712.742,764.9.9.9.00.000 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS

GERADORES DIVERSOS
0,000,00 712.742,76 712.742,764.9.9.9.50.000 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS

GERADORES DIVERSOS -  INTER OFSS - MUNICÍPIO
0,000,00 712.742,76 712.742,764.9.9.9.50.000 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS

GERADORES DIVERSOS -  INTER OFSS - MUNICÍPIO
0,000,00 712.742,76 712.742,764.9.9.9.50.000 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS

GERADORES DIVERSOS -  INTER OFSS - MUNICÍPIO

-2.239.948,0144.219.151,30 105.726.380,50 59.267.281,195.0.0.0.00.000 - CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

(3.172.840,80)43.742.932,00 82.933.895,35 36.018.122,555.2.0.0.00.000 - ORÇAMENTO APROVADO
(4.102.406,60)21.871.466,00 27.290.920,35 1.317.047,755.2.1.0.00.000 - PREVISÃO DA RECEITA
(5.297.241,05)21.871.466,00 27.289.445,04 120.737,995.2.1.1.00.000 - PREVISÃO INICIAL DA RECEITA
(1.075.583,75)24.041.920,00 25.238.241,74 120.737,995.2.1.1.10.000 - PREVISAO INICIAL DA RECEITA  BRUTA
(1.075.583,75)24.041.920,00 25.238.241,74 120.737,995.2.1.1.10.000 - PREVISAO INICIAL DA RECEITA  BRUTA
(1.075.583,75)24.041.920,00 25.238.241,74 120.737,995.2.1.1.10.000 - PREVISAO INICIAL DA RECEITA  BRUTA
(4.221.657,30)(2.170.454,00) 2.051.203,30 0,005.2.1.1.20.000 - (-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA
(2.170.454,00)(2.170.454,00) 0,00 0,005.2.1.1.20.100 - (-) DEDUÇÕES  POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(2.170.454,00)(2.170.454,00) 0,00 0,005.2.1.1.20.101 - (-) FUNDEB
(2.051.203,30)0,00 2.051.203,30 0,005.2.1.1.29.900 - (-) OUTRAS DEDUÇÕES
(2.051.203,30)0,00 2.051.203,30 0,005.2.1.1.29.900 - (-) OUTRAS DEDUÇÕES

1.194.834,450,00 1.475,31 1.196.309,765.2.1.2.00.000 - ALTERAÇÃO DA PREVISÃO DA RECEITA
1.194.834,450,00 1.475,31 1.196.309,765.2.1.2.10.000 - PREVISÃO ADICIONAL DA RECEITA
1.196.309,760,00 0,00 1.196.309,765.2.1.2.10.100 - REESTIMATIVA
1.196.309,760,00 0,00 1.196.309,765.2.1.2.10.100 - REESTIMATIVA

(1.475,31)0,00 1.475,31 0,005.2.1.2.10.300 - (-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA  POR TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

(1.475,31)0,00 1.475,31 0,005.2.1.2.10.301 - (-) FUNDEB
929.565,8021.871.466,00 55.642.975,00 34.701.074,805.2.2.0.00.000 - FIXAÇÃO DA DESPESA
929.565,8021.871.466,00 55.642.975,00 34.701.074,805.2.2.1.00.000 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
929.565,8021.871.466,00 35.835.994,27 14.894.094,075.2.2.1.10.000 - DOTAÇÃO INICIAL
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CÓDIGO DESCRIÇÃO
SALDO ATUALSALDO INICIAL

Estado da Paraíba

C.N.P.J.: 08.740.102/0001-55
 Lei de Nº   Criada em 

Prefeitura Municipal de Olivedos

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP
Rua Ananias dos Anjo

Poder Executivo

DEZEMBRO/2019

Balancete de Verificação Analítico de Encerramento - PCASP

DÉBITO CRÉDITO
01/01/2019 31/12/2019

ISF

929.565,8021.871.466,00 35.835.994,27 14.894.094,075.2.2.1.10.100 - CREDITO INICIAL
929.565,8021.871.466,00 35.835.994,27 14.894.094,075.2.2.1.10.100 - CREDITO INICIAL

6.602.326,910,00 0,00 6.602.326,915.2.2.1.20.000 - DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO
6.597.757,110,00 0,00 6.597.757,115.2.2.1.20.100 - CREDITO ADICIONAL ? SUPLEMENTAR
6.597.757,110,00 0,00 6.597.757,115.2.2.1.20.100 - CREDITO ADICIONAL ? SUPLEMENTAR

4.569,800,00 0,00 4.569,805.2.2.1.20.200 - CREDITO ADICIONAL - ESPECIAL
4.569,800,00 0,00 4.569,805.2.2.1.20.201 - CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS

0,000,00 13.204.653,82 13.204.653,825.2.2.1.30.000 - DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE
6.602.326,910,00 0,00 6.602.326,915.2.2.1.30.300 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
6.602.326,910,00 0,00 6.602.326,915.2.2.1.30.300 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

(6.602.326,91)0,00 6.602.326,91 0,005.2.2.1.30.900 - (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES
(6.602.326,91)0,00 6.602.326,91 0,005.2.2.1.30.900 - (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES

0,000,00 6.602.326,91 6.602.326,915.2.2.1.39.900 - VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE
0,000,00 6.602.326,91 6.602.326,915.2.2.1.39.900 - VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE

(6.602.326,91)0,00 6.602.326,91 0,005.2.2.1.90.000 - CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO
(6.602.326,91)0,00 6.602.326,91 0,005.2.2.1.90.400 - (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES
(6.602.326,91)0,00 6.602.326,91 0,005.2.2.1.90.400 - (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES

0,000,00 0,00 0,005.2.2.9.00.000 - OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
0,000,00 0,00 0,005.2.2.9.20.000 - EMPENHOS POR EMISSÃO
0,000,00 0,00 0,005.2.2.9.20.100 - EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO
0,000,00 0,00 0,005.2.2.9.20.101 - EMISSAO DE EMPENHOS

932.892,79476.219,30 22.792.485,15 23.249.158,645.3.0.0.00.000 - INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR
66.449,0610.857,41 11.791.459,07 11.847.050,725.3.1.0.00.000 - INSCRIÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS

0,0010.557,41 12.625,41 2.068,005.3.1.1.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
0,0010.557,41 12.625,41 2.068,005.3.1.1.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
0,0010.557,41 12.625,41 2.068,005.3.1.1.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
0,0010.557,41 12.625,41 2.068,005.3.1.1.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
0,00300,00 300,00 0,005.3.1.2.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,00300,00 300,00 0,005.3.1.2.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,00300,00 300,00 0,005.3.1.2.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,00300,00 300,00 0,005.3.1.2.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES

66.449,060,00 11.778.533,66 11.844.982,725.3.1.7.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
66.449,060,00 11.778.533,66 11.844.982,725.3.1.7.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
66.449,060,00 11.778.533,66 11.844.982,725.3.1.7.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
66.449,060,00 11.778.533,66 11.844.982,725.3.1.7.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

866.443,73465.361,89 11.001.026,08 11.402.107,925.3.2.0.00.000 - INSCRIÇÃO DE RP PROCESSADOS
3.326,99463.775,08 461.482,09 1.034,005.3.2.1.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRITOS
3.326,99463.775,08 461.482,09 1.034,005.3.2.1.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRITOS
3.326,99463.775,08 461.482,09 1.034,005.3.2.1.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRITOS
3.326,99463.775,08 461.482,09 1.034,005.3.2.1.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRITOS

0,001.586,81 1.586,81 0,005.3.2.2.00.000 - RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,001.586,81 1.586,81 0,005.3.2.2.00.000 - RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,001.586,81 1.586,81 0,005.3.2.2.00.000 - RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,001.586,81 1.586,81 0,005.3.2.2.00.000 - RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES

863.116,740,00 10.537.957,18 11.401.073,925.3.2.7.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
863.116,740,00 10.537.957,18 11.401.073,925.3.2.7.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
863.116,740,00 10.537.957,18 11.401.073,925.3.2.7.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
863.116,740,00 10.537.957,18 11.401.073,925.3.2.7.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

-2.239.948,0144.219.151,30 305.560.034,95 259.100.935,646.0.0.0.00.000 - CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

(3.172.840,80)43.742.932,00 282.293.742,29 235.377.969,496.2.0.0.00.000 - EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
(4.102.406,60)21.871.466,00 49.586.405,60 23.612.533,006.2.1.0.00.000 - EXECUÇÃO DA RECEITA

0,0021.871.466,00 27.662.585,97 5.791.119,976.2.1.1.00.000 - RECEITA A REALIZAR
0,0021.871.466,00 27.662.585,97 5.791.119,976.2.1.1.00.000 - RECEITA A REALIZAR
0,0021.871.466,00 27.662.585,97 5.791.119,976.2.1.1.00.000 - RECEITA A REALIZAR
0,0021.871.466,00 27.662.585,97 5.791.119,976.2.1.1.00.000 - RECEITA A REALIZAR
0,000,00 17.821.413,03 17.821.413,036.2.1.2.00.000 - RECEITA REALIZADA
0,000,00 17.821.413,03 17.821.413,036.2.1.2.00.000 - RECEITA REALIZADA
0,000,00 17.821.413,03 17.821.413,036.2.1.2.00.000 - RECEITA REALIZADA
0,000,00 17.821.413,03 17.821.413,036.2.1.2.00.000 - RECEITA REALIZADA

(4.102.406,60)0,00 4.102.406,60 0,006.2.1.3.00.000 - (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
(4.102.406,60)0,00 4.102.406,60 0,006.2.1.3.10.000 - (-) DEDUÇÕES  POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(4.102.406,60)0,00 4.102.406,60 0,006.2.1.3.10.100 - (-) FUNDEB
(4.102.406,60)0,00 4.102.406,60 0,006.2.1.3.10.100 - (-) FUNDEB

929.565,8021.871.466,00 232.707.336,69 211.765.436,496.2.2.0.00.000 - EXECUÇÃO DA DESPESA
929.565,8021.871.466,00 232.707.336,69 211.765.436,496.2.2.1.00.000 - DISPONIBILIDADES DE CREDITO

0,0021.871.466,00 44.270.093,01 22.398.627,016.2.2.1.10.000 - CREDITO DISPONÍVEL
0,0021.871.466,00 44.270.093,01 22.398.627,016.2.2.1.10.000 - CREDITO DISPONÍVEL
0,0021.871.466,00 44.270.093,01 22.398.627,016.2.2.1.10.000 - CREDITO DISPONÍVEL

929.565,800,00 188.437.243,68 189.366.809,486.2.2.1.30.000 - CREDITO UTILIZADO
0,000,00 53.189.014,99 53.189.014,996.2.2.1.30.100 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
0,000,00 53.189.014,99 53.189.014,996.2.2.1.30.100 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
0,000,00 49.453.574,37 49.453.574,376.2.2.1.30.300 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR
0,000,00 49.453.574,37 49.453.574,376.2.2.1.30.300 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR
0,000,00 13.774.603,98 13.774.603,986.2.2.1.30.400 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
0,000,00 13.774.603,98 13.774.603,986.2.2.1.30.400 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
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CÓDIGO DESCRIÇÃO
SALDO ATUALSALDO INICIAL

Estado da Paraíba

C.N.P.J.: 08.740.102/0001-55
 Lei de Nº   Criada em 

Prefeitura Municipal de Olivedos

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP
Rua Ananias dos Anjo

Poder Executivo

DEZEMBRO/2019

Balancete de Verificação Analítico de Encerramento - PCASP

DÉBITO CRÉDITO
01/01/2019 31/12/2019

ISF

66.449,060,00 37.474.711,88 37.541.160,946.2.2.1.30.500 - EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS
66.449,060,00 37.474.711,88 37.541.160,946.2.2.1.30.500 - EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS

863.116,740,00 34.545.338,46 35.408.455,206.2.2.1.30.700 - EMPENHOS LIQUIDADOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
863.116,740,00 34.545.338,46 35.408.455,206.2.2.1.30.700 - EMPENHOS LIQUIDADOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

0,000,00 0,00 0,006.2.2.9.00.000 - OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
0,000,00 0,00 0,006.2.2.9.20.000 - EMISSAO DE EMPENHO
0,000,00 0,00 0,006.2.2.9.20.100 - EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO
0,000,00 0,00 0,006.2.2.9.20.101 - EMPENHOS A LIQUIDAR
0,000,00 0,00 0,006.2.2.9.20.103 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
0,000,00 0,00 0,006.2.2.9.20.104 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS

932.892,79476.219,30 23.266.292,66 23.722.966,156.3.0.0.00.000 - EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
66.449,0610.857,41 11.803.350,48 11.858.942,136.3.1.0.00.000 - EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS

0,0010.857,41 10.857,41 0,006.3.1.1.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR
0,0010.857,41 10.857,41 0,006.3.1.1.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR
0,0010.857,41 10.857,41 0,006.3.1.1.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR
0,0010.857,41 10.857,41 0,006.3.1.1.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR
0,000,00 1.034,00 1.034,006.3.1.2.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO
0,000,00 1.034,00 1.034,006.3.1.2.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO
0,000,00 1.034,00 1.034,006.3.1.2.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO
0,000,00 1.034,00 1.034,006.3.1.2.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO
0,000,00 2.068,00 2.068,006.3.1.3.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR
0,000,00 2.068,00 2.068,006.3.1.3.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR
0,000,00 2.068,00 2.068,006.3.1.3.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR
0,000,00 2.068,00 2.068,006.3.1.3.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR
0,000,00 1.034,00 1.034,006.3.1.4.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS PAGOS
0,000,00 1.034,00 1.034,006.3.1.4.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS PAGOS
0,000,00 1.034,00 1.034,006.3.1.4.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS PAGOS
0,000,00 1.034,00 1.034,006.3.1.4.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS PAGOS

66.449,060,00 11.778.533,66 11.844.982,726.3.1.7.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
66.449,060,00 11.778.533,66 11.844.982,726.3.1.7.10.000 - RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR-  INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
66.449,060,00 11.778.533,66 11.844.982,726.3.1.7.10.000 - RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR-  INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
66.449,060,00 11.778.533,66 11.844.982,726.3.1.7.10.000 - RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR-  INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

0,000,00 9.823,41 9.823,416.3.1.9.00.000 - RP NÃO PROCESSADOS CANCELADOS
0,000,00 9.823,41 9.823,416.3.1.9.90.000 - OUTROS CANCELAMENTOS DE RP
0,000,00 9.823,41 9.823,416.3.1.9.90.000 - OUTROS CANCELAMENTOS DE RP
0,000,00 9.823,41 9.823,416.3.1.9.90.000 - OUTROS CANCELAMENTOS DE RP

866.443,73465.361,89 11.462.942,18 11.864.024,026.3.2.0.00.000 - EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS
3.326,99465.361,89 462.492,50 457,606.3.2.1.00.000 - RP PROCESSADOS A PAGAR
3.326,99465.361,89 462.492,50 457,606.3.2.1.00.000 - RP PROCESSADOS A PAGAR
3.326,99465.361,89 462.492,50 457,606.3.2.1.00.000 - RP PROCESSADOS A PAGAR
3.326,99465.361,89 462.492,50 457,606.3.2.1.00.000 - RP PROCESSADOS A PAGAR

0,000,00 303.251,50 303.251,506.3.2.2.00.000 - RP PROCESSADOS PAGOS
0,000,00 303.251,50 303.251,506.3.2.2.00.000 - RP PROCESSADOS PAGOS
0,000,00 303.251,50 303.251,506.3.2.2.00.000 - RP PROCESSADOS PAGOS
0,000,00 303.251,50 303.251,506.3.2.2.00.000 - RP PROCESSADOS PAGOS

863.116,740,00 10.537.957,18 11.401.073,926.3.2.7.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
863.116,740,00 10.537.957,18 11.401.073,926.3.2.7.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
863.116,740,00 10.537.957,18 11.401.073,926.3.2.7.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
863.116,740,00 10.537.957,18 11.401.073,926.3.2.7.00.000 - RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

0,000,00 159.241,00 159.241,006.3.2.9.00.000 - RP PROCESSADOS CANCELADOS
0,000,00 159.241,00 159.241,006.3.2.9.90.000 - OUTROS CANCELAMENTOS DE RP
0,000,00 159.241,00 159.241,006.3.2.9.90.000 - OUTROS CANCELAMENTOS DE RP
0,000,00 159.241,00 159.241,006.3.2.9.90.000 - OUTROS CANCELAMENTOS DE RP

17.245.531,862.128.398,44 30.608.044,46 45.725.177,887.0.0.0.00.000 - CONTROLES DEVEDORES

576.315,241.126.755,80 4.846.229,24 4.295.788,687.1.0.0.00.000 - ATOS POTENCIAIS
576.315,241.126.755,80 4.846.229,24 4.295.788,687.1.2.0.00.000 - ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
576.315,241.126.755,80 4.846.229,24 4.295.788,687.1.2.3.00.000 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
576.315,241.126.755,80 4.846.229,24 4.295.788,687.1.2.3.10.000 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO
576.315,241.126.755,80 4.846.229,24 4.295.788,687.1.2.3.19.900 - OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
576.315,241.126.755,80 4.846.229,24 4.295.788,687.1.2.3.19.900 - OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

16.669.216,621.001.642,64 25.761.815,22 41.429.389,207.2.0.0.00.000 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
16.669.216,621.001.642,64 25.761.815,22 41.429.389,207.2.1.0.00.000 - DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO
16.669.216,621.001.642,64 25.761.815,22 41.429.389,207.2.1.1.00.000 - CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS
15.744.707,121.073.714,97 25.759.847,22 40.430.839,377.2.1.1.20.000 - RECURSOS VINCULADOS
15.744.707,121.073.714,97 25.759.847,22 40.430.839,377.2.1.1.20.000 - RECURSOS VINCULADOS
15.744.707,121.073.714,97 25.759.847,22 40.430.839,377.2.1.1.20.000 - RECURSOS VINCULADOS

924.509,50(72.072,33) 1.968,00 998.549,837.2.1.1.30.000 - RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
924.509,50(72.072,33) 1.968,00 998.549,837.2.1.1.30.000 - RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
924.509,50(72.072,33) 1.968,00 998.549,837.2.1.1.30.000 - RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

17.245.531,862.128.398,44 81.497.752,40 96.614.885,828.0.0.0.00.000 - CONTROLES CREDORES

576.315,241.126.755,80 7.834.854,32 7.284.413,768.1.0.0.00.000 - EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS
576.315,241.126.755,80 7.834.854,32 7.284.413,768.1.2.0.00.000 - EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
576.315,241.126.755,80 7.834.854,32 7.284.413,768.1.2.3.00.000 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
576.315,241.126.755,80 7.834.854,32 7.284.413,768.1.2.3.10.000 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO
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576.315,241.126.755,80 7.834.854,32 7.284.413,768.1.2.3.19.900 - OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
576.315,241.126.755,80 5.012.053,25 4.461.612,698.1.2.3.19.901 - OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - A EXECUTAR

0,000,00 2.822.801,07 2.822.801,078.1.2.3.19.902 - OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - EM EXECUÇÃO
16.669.216,621.001.642,64 73.662.898,08 89.330.472,068.2.0.0.00.000 - EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
16.669.216,621.001.642,64 73.662.898,08 89.330.472,068.2.1.0.00.000 - EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO
16.669.216,621.001.642,64 73.662.898,08 89.330.472,068.2.1.1.00.000 - EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

823.898,01525.423,34 42.204.152,97 42.502.627,648.2.1.1.10.000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS
129.410,260,00 42.022.658,50 42.152.068,768.2.1.1.10.100 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO
129.410,260,00 42.022.658,50 42.152.068,768.2.1.1.10.100 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO
694.487,75525.423,34 0,00 169.064,418.2.1.1.10.200 - RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
694.487,75525.423,34 0,00 169.064,418.2.1.1.10.200 - RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00 181.494,47 181.494,478.2.1.1.19.900 - OUTROS CONTROLES - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS
0,000,00 181.494,47 181.494,478.2.1.1.19.900 - OUTROS CONTROLES - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

66.449,0610.857,41 15.658.711,46 15.714.303,118.2.1.1.20.000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR
EMPENHO

66.449,0610.857,41 15.658.711,46 15.714.303,118.2.1.1.20.100 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR
EMPENHO - A LIQUIDAR

66.449,0610.857,41 15.658.711,46 15.714.303,118.2.1.1.20.100 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR
EMPENHO - A LIQUIDAR

736.651,07465.361,89 15.636.988,16 15.908.277,348.2.1.1.30.000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR
LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS

866.443,73465.361,89 14.508.645,67 14.909.727,518.2.1.1.30.100 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO
866.443,73465.361,89 14.508.645,67 14.909.727,518.2.1.1.30.100 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO
(96.636,28)0,00 1.057.734,72 961.098,448.2.1.1.30.200 - COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES
(96.636,28)0,00 1.057.734,72 961.098,448.2.1.1.30.200 - COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES
(33.156,38)0,00 70.607,77 37.451,398.2.1.1.30.300 - COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS
(33.156,38)0,00 70.607,77 37.451,398.2.1.1.30.300 - COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS

15.042.218,480,00 163.045,49 15.205.263,978.2.1.1.40.000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA
15.042.218,480,00 163.045,49 15.205.263,978.2.1.1.40.000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA
15.042.218,480,00 163.045,49 15.205.263,978.2.1.1.40.000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA

__________________________
SERGIO MARCOS TORRES DA

SILVA
CONTADOR CRC PB 3091

__________________________
JOSE DE DEUS ANIBAL

LEONARDO 
PREFEITO

0,00 241.047.689,82 241.047.689,82 0,00
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G3371515582492951
15/09/2020 16:12:11

Cliente - Conta atual

Agência 1149-5
Conta corrente 119000-8   PREFEITURA M OLIVEDOS
Período do extrato de 00 / 12 / 2019 até 31 / 01 / 2019

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/11/2019 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 2.276,28 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 5.585,48 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 1.922,58 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 5.725,21 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 998,00 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 31.427,78 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 918,16 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 1.065,07 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 8.434,20 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 1.104,00 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 2.218,86 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 7.372,96 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 3.826,52 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 895,21 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 4.540,86 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 918,16 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 3.339,60 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 967,90 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 2.830,98 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 2.939,95 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 2.216,43 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 10,45 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.008.715 4.542,18 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.008.715 5.330,31 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.008.715 33.710,95 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 133.026,41 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 51.464,67 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 2.097,35 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 10.650,12 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 5.391,20 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 12.824,06 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 4.217,86 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 1.424,30 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 25.927,49 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 9.199,41 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 3.478,12 C
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.019.164 1.424,30 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.019.611 1.356,72 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.021.298 2.491,28 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.021.769 918,16 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.126 1.285,42 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.208 688,62 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.227 1.032,93 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.300 838,59 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.639 841,64 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.699 841,64 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.986 1.239,52 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.025.172 994,68 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.025.568 306,06 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.591.000.024.663 1.747,79 D
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10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.634.000.043.199 920,00 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.681.000.023.907 535,60 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.224.000.013.986 2.516,81 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.469.000.013.907 1.377,24 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.469.000.015.067 841,64 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 553.331.000.073.487 2.612,55 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 555.892.000.017.371 1.564,00 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.101.000.007.973 1.073,34 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 13105 438 TED 121.001 367.360,09 D
10/12/2019 10/12/2019 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 813.441.200.400.384 10,45 D 0,00 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 1.565,99 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 918,16 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 7.182,53 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 1.197,08 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 2.734,52 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 9.155,81 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 3.447,68 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 8.340,62 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 4.075,57 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 998,00 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 7.713,35 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 4.753,67 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 2.082,85 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 918,16 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 2.526,84 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 28.928,19 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 1.286,69 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 1.055,88 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 4.726,48 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 8.656,74 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 2.204,32 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 7.783,36 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.002.771 10,45 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.008.715 5.172,72 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.008.715 5.809,60 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.008.715 38.700,70 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 50.224,04 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 6.452,61 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 2.097,35 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 4.864,69 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.013.908 124.783,01 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.023.386 4.137,40 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.023.386 3.339,69 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.130 3.672,64 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 36.303,26 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 5.213,77 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 19.530,13 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 12.476,84 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 13.304,62 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.149.000.024.530 2.281,15 C
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.019.164 2.059,41 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.019.611 830,43 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.021.298 3.614,79 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.021.769 918,16 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.126 1.425,86 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.208 918,16 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.227 1.286,06 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.300 591,62 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.639 918,16 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.699 918,16 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.024.986 1.239,52 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.025.172 1.101,79 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.149.000.025.568 918,16 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.591.000.024.663 918,84 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.681.000.023.907 918,16 D
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30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 120 Transferido para Poupan?a 552.224.510.013.986 1.871,00 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.469.000.013.907 1.714,25 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.469.000.015.067 918,16 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 553.331.000.073.487 2.612,55 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 555.892.000.017.371 2.687,51 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.101.000.007.973 2.274,05 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 13105 438 TED 123.001 418.796,57 D
30/12/2019 30/12/2019 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 803.641.200.691.516 10,45 D 1.165,34 C
31/12/2019 31/12/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.210.000.018.301 1.165,34 D
31/12/2019 0000 00000 470 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB502638 JOSE DE DEUS ANIBAL LEONARDO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Olivêdos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Envio de Aviso de Licitação pelo usuário Genilson Galdino
Fernandes / AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E PARA O DESENVOLVIMENTO
DAS AÇÕES, ATIVIDADES E PROGRAMAS DE TODAS AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
OLIVEDOS - PB

DATA DE ENTRADA: 21/02/2019

INTERESSADOS:
Genilson Galdino Fernandes
José de Deus Anibal Leonardo

13090/19

2019EXERCÍCIO:
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/12/2019 às 16:43:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 83494/19 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2019, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Olivêdos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genilson Galdino
Fernandes.

Data da Assinatura do Aditivo: 10/12/2019
Data de Publicação do Aditivo: 12/12/2019
Tipo do Aditivo: Aditivo de Valor
Valor Adicionado: R$ 44.041,68
Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Justificativa: O mesmo necessita ser aditivado em 15,00% (quinze por cento), devido o aumento do consumo da
demanda de merenda para os alunos deste município, permanecendo os preços dos produtos inalterados sendo o
aditivo na quantidade dos produtos.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Sim 463745d61f8d794f60c506e2f4fb11f6

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim bd6cee1bb2d5e3866216ab9e3496ec6d

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 9a2b5594f46af470950bd7631e101fde

[PDF] CPF ou CNPJ Sim eae79b1654292ec4f707d39d75b96642

[PDF] Justificativa técnica Sim 463745d61f8d794f60c506e2f4fb11f6

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 5f33862137bf0e13932a279a6b7bc72c

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Sim 2c3160d0143cea43e0fbb1f0df3912fe

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 04fa4a71d65d7ad47afc1bb62aab9648

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 9a2b5594f46af470950bd7631e101fde

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 1bcd9f05863b3f626a490ab6f8a60045

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 16 de Dezembro de 2019

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Olivêdos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Envio de Licitação pelo usuário Ieda Maria Leonardo
Guimaraes

DATA DE ENTRADA: 06/04/2017

INTERESSADOS:
Ieda Maria Leonardo Guimaraes
José de Deus Anibal Leonardo

19736/17

2017EXERCÍCIO:

Impresso por convidado em 02/08/2021 15:16. Validação: C4E6.8B6E.DDC6.48CF.479D.51E5.CCC8.6AD4. 
Anexo 8 - Doc. 09 - Termo Aditivo - Contrato 3... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/01/2020 às 15:43:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 01656/20 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2019, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Olivêdos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genilson Galdino
Fernandes.

Data da Assinatura do Aditivo: 27/12/2019
Data de Publicação do Aditivo: 27/12/2019
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Nº de Ordem do Aditivo: 4º Aditivo
Justificativa: a) A referida prorrogação contratual se justifica em função dos serviços Prestados de Locação de
Veículo tipo caminhão carroceria para o recolhimento e transporte de lixo, Mediante Requisição, com motorista,
serem de natureza continuada e necessários para a referida prorrogação há previsão legal conforme o Inciso II, do
art. 57, da Lei 8666/93; b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças
estruturais; c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, tendo em
vista que a empresa vencedora tem vasta experiência na área; d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § I, da Lei
8.666/93, prevê que o prazo de duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada
podem chegar a 60 (sessenta) meses. sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal retrocitado.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Sim 65ff641b14fb5ea833faba19368aa089

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim b3ef813a99553ad736203459b2900558

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim ade9fc1e3dfc6c479c97ec0290e5a380

[PDF] CPF ou CNPJ Sim d534ac0214d3ba01ee58846776393e26

[PDF] Justificativa técnica Sim 65ff641b14fb5ea833faba19368aa089

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 7334c746e098d62d509e04e5d7f5714a

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Sim 3ccd6dc6e85a071f099c0802db506b7f

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 3ccd6dc6e85a071f099c0802db506b7f

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim ade9fc1e3dfc6c479c97ec0290e5a380

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 49f12c6154b5d7b263e09facad81d868

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

Impresso por convidado em 20/10/2020 10:02. Validação: 510D.B084.C7A3.FB4D.98C9.4615.6424.7220. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 19736/17. Data: 10/01/2020 15:44. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Janeiro de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Olivêdos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Envio de Aviso de Licitação pelo usuário Genilson Galdino
Fernandes / CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE
ULTRASSONOGRAFIA MEDIANTE REQUISIÇÃO
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

DATA DE ENTRADA: 29/04/2019

INTERESSADOS:
Genilson Galdino Fernandes
José de Deus Anibal Leonardo

31385/19

2019EXERCÍCIO:

Impresso por convidado em 02/08/2021 15:16. Validação: 5D7D.AFE6.2E18.BFE9.1FF1.9057.3964.30CD. 
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[PDF] Justificativa técnica. Doc. 31385/19. Data: 16/12/2019 14:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/12/2019 às 14:53:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 83439/19 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2019, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Olivêdos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genilson Galdino
Fernandes.

Data da Assinatura do Aditivo: 14/11/2019
Data de Publicação do Aditivo: 09/12/2019
Tipo do Aditivo: Aditivo de Valor
Valor Adicionado: R$ 11.700,00
Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Justificativa: O mesmo necessita ser aditivado em 25,00% (vinte e cinco por cento) devido ao aumento da
demanda de exames solicitados pelos profissionais da rede pública de saúde. Quanto ao aditamento de valor dar-
se devido ao fato do aumento da demanda dos referidos exames mantendo-se os preços iniciais conforme
licitação.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Sim 04740fb861cc74b4dc37f768761eb0eb

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 69f6da16b7695c8fc636ebcc5a1cb857

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 47eaa482933bd91897b8b0486eb85731

[PDF] CPF ou CNPJ Sim e4f8f0373b5136f39a0bb37764956669

[PDF] Justificativa técnica Sim 04740fb861cc74b4dc37f768761eb0eb

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 3fc188361538da1e676626a706871fae

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Sim c77c174334004a10564e1cc48248d5cd

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 881f1bb74fbfab28c81d8916dd6447b1

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 47eaa482933bd91897b8b0486eb85731

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim b299b69a9ae606890d45733f4428d106

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

Impresso por convidado em 20/10/2020 09:58. Validação: C6AB.F7A0.4F23.2A2A.F242.C588.4D13.ADF1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 31385/19. Data: 16/12/2019 14:53. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 16 de Dezembro de 2019

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Olivêdos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Envio de Aviso de Licitação pelo usuário Genilson Galdino
Fernandes / CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA AS
ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
DEMANDA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,
SECRETARIA DE SAÚDE, MEDIANTE SOLICITAÇÃO
SEMANAL E ENTREGA, PARCELADA, EM ATENDIMENTO
AS DEMANDAS OPERACIONAIS DO PNA/PAIF E CRAS
DESTE MUNICIPIO

DATA DE ENTRADA: 12/04/2019

INTERESSADOS:
Genilson Galdino Fernandes
José de Deus Anibal Leonardo

28349/19

2019EXERCÍCIO:
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(8) [PDF] Termo Aditivo. Doc. 28349/19. Data: 06/12/2019 09:32. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Anexo 10 - Doc. 11 - Pregão 06-2019 - Durcinal... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.

2221

2221



Impresso por convidado em 20/10/2020 10:05. Validação: E184.353A.E75A.F53F.512E.B9CA.BF45.7E4F. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Doc. 28349/19. Data: 06/12/2019 09:32. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:05. Validação: E184.353A.E75A.F53F.512E.B9CA.BF45.7E4F. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Doc. 28349/19. Data: 06/12/2019 09:32. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Anexo 10 - Doc. 11 - Pregão 06-2019 - Durcinal... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.

2223

2223



Impresso por convidado em 20/10/2020 10:05. Validação: 3D36.2453.3AF9.F1CC.96A0.40D9.7EE1.A706. 
(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econô... Doc. 28349/19. Data: 06/12/2019 09:32. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:05. Validação: B121.C9D5.D2BC.A47D.7F58.6862.9855.D401. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 28349/19. Data: 06/12/2019 09:32. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Anexo 10 - Doc. 11 - Pregão 06-2019 - Durcinal... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:05. Validação: B121.C9D5.D2BC.A47D.7F58.6862.9855.D401. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 28349/19. Data: 06/12/2019 09:32. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:05. Validação: B121.C9D5.D2BC.A47D.7F58.6862.9855.D401. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 28349/19. Data: 06/12/2019 09:32. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/12/2019 às 09:32:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 81135/19 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2019, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Olivêdos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genilson Galdino
Fernandes.

Data da Assinatura do Aditivo: 05/12/2019
Data de Publicação do Aditivo: 06/12/2019
Tipo do Aditivo: Aditivo de Valor
Valor Adicionado: R$ 9.764,87
Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Justificativa: Quanto ao aditamento de valor dá-se devido ao fato de aumento da demanda dos produtos sendo que
seu preço unitário não terá aumento, justifica-se o aditivo para a boa prestação de serviços fornecimento de
produtos contratados, conforme planilha anexo.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Sim 3d3624533af9f1cc96a040d97ee1a706

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim e184353ae75af53f512eb9cabf457e4f

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim f7d50c3ae268117a77cfd26f6c71e120

[PDF] CPF ou CNPJ Sim c847c26a5557e59eef0a4fd3eb50e7ae

[PDF] Justificativa técnica Sim 3d3624533af9f1cc96a040d97ee1a706

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim f0e1449150f80aeb2737c1b468d9182c

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Sim ebb704e0d5956f37eaed46c6d82b5f37

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim b121c9d5d2bca47d7f5868629855d401

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim f7d50c3ae268117a77cfd26f6c71e120

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 1d4852b34069526bfbe34ea57c14e9e2

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 06 de Dezembro de 2019

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/10/2020 10:05. Validação: 794D.04F6.85F4.3DCE.1641.69FA.865B.5A6B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28349/19. Data: 06/12/2019 09:32. Responsável: tramita.
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Anexo 10 - Doc. 11 - Pregão 06-2019 - Durcinal... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Olivêdos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Envio de Aviso de Licitação pelo usuário Genilson Galdino
Fernandes / Contratação de Empresa Destinado a Prestação
de Serviços de Transporte Escolar e de Passageiros da zona
rural para sede do município, conforme anexo I do edital

DATA DE ENTRADA: 05/06/2019

INTERESSADOS:
Genilson Galdino Fernandes
José de Deus Anibal Leonardo

41605/19

2019EXERCÍCIO:

Impresso por convidado em 02/08/2021 15:16. Validação: 4EA2.33AD.E129.96F0.B229.4AD9.0DF4.B3A5. 
Anexo 11 - Doc. 12 - Pregão 14-2019 - Faustino... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 5708.BB89.7B47.9DC2.1897.1A9F.9B49.BF36. 
[PDF] Justificativa técnica. Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Anexo 11 - Doc. 12 - Pregão 14-2019 - Faustino... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 5708.BB89.7B47.9DC2.1897.1A9F.9B49.BF36. 
[PDF] Justificativa técnica. Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 5708.BB89.7B47.9DC2.1897.1A9F.9B49.BF36. 
[PDF] Justificativa técnica. Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 02E1.0905.5624.48D1.1833.0003.AD8D.09E0. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 02E1.0905.5624.48D1.1833.0003.AD8D.09E0. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 4FDC.9F24.5E22.691E.1D3F.700D.7CF4.A59E. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 61EB.49A6.743A.4081.33A7.643E.5A6F.E54A. 
[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contri... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: E5DB.148C.484F.0CD7.2722.F19B.2FA2.6C08. 
[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu a... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 02E1.0905.5624.48D1.1833.0003.AD8D.09E0. 
[PDF] Prova de regularidade relativa à Segurid... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 02E1.0905.5624.48D1.1833.0003.AD8D.09E0. 
[PDF] Prova de regularidade relativa à Segurid... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 92AD.B8FF.3788.C30E.A892.2738.B1D7.9114. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 92AD.B8FF.3788.C30E.A892.2738.B1D7.9114. 
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo. Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 8032.9EDB.7282.237A.4E49.6B6E.E94E.A938. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 8032.9EDB.7282.237A.4E49.6B6E.E94E.A938. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 5708.BB89.7B47.9DC2.1897.1A9F.9B49.BF36. 
(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econô... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Anexo 11 - Doc. 12 - Pregão 14-2019 - Faustino... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 5708.BB89.7B47.9DC2.1897.1A9F.9B49.BF36. 
(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econô... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Anexo 11 - Doc. 12 - Pregão 14-2019 - Faustino... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 5708.BB89.7B47.9DC2.1897.1A9F.9B49.BF36. 
(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econô... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 61EB.49A6.743A.4081.33A7.643E.5A6F.E54A. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: Genilson G. Fernandes.
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2247

2247



 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2020 às 17:53:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24741/20 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Olivêdos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genilson Galdino
Fernandes.

Nº de Ordem do Aditivo: 2º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 23/03/2020
Data de Publicação do Aditivo: 25/03/2020
Tipo do Aditivo: Aditivo de Valor
Valor Adicionado: R$ 2.737,44
Justificativa: O Contrato nº 0036/2019 tem como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículo Destinado
ao Transporte de Estudantes e Transporte de Passageiros da zona rural para sede do Município ao Domingos ou
Datas Eventuais, Mediante Requisição. Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até
31/12/2020. À contratada se manifestou solicitando reajuste de valor e fez as devidas justificativa em anexo e as
mesmas são procedentes e retratam a realidade. Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a
entender viável e justificada o ajuste do supracitado contrato: a) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços,
porque não implica em mudanças estruturais; b) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem
produzido os efeitos desejados, tendo em vista que a empresa vencedora tem vasta experiência na área;

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Sim 5708bb897b479dc218971a9f9b49bf36

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 80329edb7282237a4e496b6ee94ea938

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 02e10905562448d118330003ad8d09e0

[PDF] CPF ou CNPJ Sim 4fdc9f245e22691e1d3f700d7cf4a59e

[PDF] Justificativa técnica Sim 5708bb897b479dc218971a9f9b49bf36

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim e5db148c484f0cd72722f19b2fa26c08

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Sim 61eb49a6743a408133a7643e5a6fe54a

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 61eb49a6743a408133a7643e5a6fe54a

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 02e10905562448d118330003ad8d09e0

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 92adb8ff3788c30ea8922738b1d79114

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

Impresso por convidado em 20/10/2020 10:09. Validação: 274B.F09F.82B1.EE00.53F2.62EB.D308.2C6A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 41605/19. Data: 09/04/2020 17:53. Responsável: tramita.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Olivêdos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Envio de Licitação pelo usuário Ieda Maria Leonardo
Guimaraes

DATA DE ENTRADA: 17/08/2017

INTERESSADOS:
Ieda Maria Leonardo Guimaraes
José de Deus Anibal Leonardo

55950/17

2017EXERCÍCIO:
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/04/2020 às 18:26:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24750/20 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Olivêdos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genilson Galdino
Fernandes.

Nº de Ordem do Aditivo: 6º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 23/03/2020
Data de Publicação do Aditivo: 25/03/2020
Tipo do Aditivo: Aditivo de Valor
Valor Adicionado: R$ 2.391,60
Justificativa: O Contrato nº 0073/2017 tem como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículo Destinado
ao Transporte de Estudantes e Transporte de Passageiros da zona rural para sede do Município ao Domingos ou
Datas Eventuais, Mediante Requisição. Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até
31/12/2020. Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada o ajuste do
supracitado contrato: a) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças
estruturais; b) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, tendo em
vista que a empresa vencedora tem vasta experiência na área; Em sendo Quanto ao acréscimo do valor do objeto,
este corresponde a um percentual de 10,00% o que representa o total de R$ 2.391,60 (dois mil trezentos e noventa
e hum reais e sessenta centavos).

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Sim 3a769566a6458b37f9f733894b3679d5

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim f73d42f11cd169b6e254151371bdde04

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim b2a03c5824a1021e626aee14a011bf32

[PDF] CPF ou CNPJ Sim 069739251b3bec6ca6c58218899cf4ab

[PDF] Justificativa técnica Sim 3a769566a6458b37f9f733894b3679d5

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim e5db148c484f0cd72722f19b2fa26c08

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Sim 8dcb59e95a2250f1d2eefc9804db39d5

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim bcadfda3c7e6ff70e705009f8103c325

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim b2a03c5824a1021e626aee14a011bf32

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 92adb8ff3788c30ea8922738b1d79114

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

Impresso por convidado em 20/10/2020 10:08. Validação: C853.CF0F.8ECA.02B0.6053.D40E.0783.4825. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55950/17. Data: 09/04/2020 18:26. Responsável: tramita.

413

413

Impresso por convidado em 02/08/2021 15:16. Validação: 63E5.0CDD.F41C.961D.FAC4.DE3C.D895.4F4C. 
Anexo 12 - Doc. 13 - Termo Aditivo - Contrato ... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.

2271

2271



João Pessoa, 09 de Abril de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/10/2020 10:08. Validação: C853.CF0F.8ECA.02B0.6053.D40E.0783.4825. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55950/17. Data: 09/04/2020 18:26. Responsável: tramita.

414

414

Impresso por convidado em 02/08/2021 15:16. Validação: 63E5.0CDD.F41C.961D.FAC4.DE3C.D895.4F4C. 
Anexo 12 - Doc. 13 - Termo Aditivo - Contrato ... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.

2272

2272



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Olivêdos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Envio de Licitação pelo usuário Ieda Maria Leonardo
Guimaraes

DATA DE ENTRADA: 06/04/2017

INTERESSADOS:
Ieda Maria Leonardo Guimaraes
José de Deus Anibal Leonardo

19743/17

2017EXERCÍCIO:
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/01/2020 às 14:25:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 01083/20 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2019, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Olivêdos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genilson Galdino
Fernandes.

Data da Assinatura do Aditivo: 27/12/2019
Data de Publicação do Aditivo: 27/12/2019
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Nº de Ordem do Aditivo: 4º Aditivo
Justificativa: A referida prorrogação contratual se justifica em função dos serviços prestados de locação de veículos
com condutor para atender as necessidade do município, permite a continuidade sem tumulto dos serviços, os
serviços vem sendo prestados de modo regular em tem produzido os efeitos desejados.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim e9d98bdf49b32f4933b20390ab4363c1

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim d2e703699d4753bb01edc7e801970a72

[PDF] CPF ou CNPJ Sim d071e6015fafb5721d210dceed0dd05d

[PDF] Justificativa técnica Sim 4be614e577adcdeaf48ed8629625717a

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 5f263dd3fac034257891948a56a1cb1d

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Sim 2c968abedacb7b6c25d4b1ae2950f38f

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 9b25ec782e20ec06e8ceb9955158cbd0

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim d2e703699d4753bb01edc7e801970a72

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim a7db2d742d632f23775ef21115c5f22d

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Olivêdos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Envio de Aviso de Licitação pelo usuário Genilson Galdino
Fernandes / Aquisição de Medicamentos de A a Z da linha
farma (Ético, Genérico e Similares), através da oferta de maior
porcentagem de desconto sobre a tabela da ABC Farma, com
solicitação diária e entrega imediata, nos quantitativos
solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde deste município,
visando atender a população em situação de vulnerabilidade
social, referente ao mês de dezembro de 2018 e o exercício
de 2019.

DATA DE ENTRADA: 20/11/2018

INTERESSADOS:
Genilson Galdino Fernandes
José de Deus Anibal Leonardo

83305/18

2018EXERCÍCIO:
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/01/2019 às 19:33:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 01909/19 da subcategoria Contratos , exercício 2018, referente a(o) Prefeitura Municipal de Olivêdos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genilson Galdino Fernandes.

Número do Contrato: 000000622018
Data da Publicação: 28/12/2018
Data da Assinatura: 10/12/2018
Data Final do Contrato: 31/12/2019
Valor Contratado: R$ 342.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Medicamentos de A a Z da linha farma (Ético, Genérico e Similares), através da oferta de
maior porcentagem de desconto sobre a tabela da ABC Farma, com solicitação diária e entrega imediata, nos
quantitativos solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde deste município, visando atender a população em situação
de vulnerabilidade social, referente ao mês de dezembro de 2018 e o exercício de 2019.
Contratado (Nome): Nelfarma Comercio de Produtos Quimicos Ltda - Epp
Contratado (CNPJ): 70.097.530/0012-38

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 10f3dd4eede3c6462dd3b155135c3cd4

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Não

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 15f3000f5d0c1802fb72c7e45fb2822b

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2019

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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NOME DO FORNECEDOR 

 
LICITAÇÃO CONTRATO TERMO ADITIVO OBSERVAÇÃO 

Armando Moura de Almeida PP 04/2019 07/2019 1º Aditivo - Valor R$ 44.041,68 (Acréscimo)  

Clinica de radiologia e Diag. Por 
Imagem Dr. Edglley LTDA 

PP 08/2019 0024/2019 1º Aditivo Valor R$ 11.700,00 (Acréscimo) Foram feitos alguns pagamentos por 
dispensa no início do ano respeitando 
o limite de 17 mil. 

Douglas Pereira de Lima PP 09/2017 33/2017 1º Aditivo – Vigência - 26/09/2018 
2º Aditivo – Vigência - 26/06/2019 
3º Aditivo – Vigência - 26/06/2020 

 

Durcinalva Quirino Jorge PP 06/2019 0023/2019 1º Aditivo Valor R$ 9.764,87 (Acréscimo) Foram feitos alguns pagamentos por 
dispensa no início do ano respeitando 
o limite de 17 mil. 

faustino joaquim da costa neto - 
CNPJ: 26.755.507/0001-49 

PP 32/2017 71/2017 1º Aditivo – Vigência - 31/05/2018 
2º Aditivo – Vigência- 31/10/2018 
3º Aditivo - Vigência - 31/03/2019 

 

faustino joaquim da costa neto - 
CNPJ 26.755.507/0001-49 

PP 14/2019 
 

36/2019 Vigência - 31/12/2019 
 

 

Francisco de Assis Caetano do 
Nascimento 
CNPJ 26.802.226/0001-08 

PP 32/2017 72/2017 1º Aditivo - Vigência - 31/05/2018 
2º Aditivo - Vigência - 31/10/2018 
3º Aditivo - Vigência - 31/03/2019 
4º Aditivo - Vigência - 31/12/2019 

 

Inácio de Maltas Domingos 
CNPJ 26.758.324/0001-87 

PP 32/2017 73/2017 1º Aditivo - Vigência - 31/05/2018 
2º Aditivo - Vigência - 31/10/2018 
3º Aditivo - Vigência - 31/03/2019 
4º Aditivo - Vigência - 31/12/2019 

 

Jose Jomarcio Costa Santos PP 0013/2018 0015/2018 1º Aditivo- Vigência - 31/12/2019  

Nelfarma Comercio de Produtos 
Químicos LTDA – EPP 

PP 0029/2018 0062/2018  Vigência do mês 12/2018 a 12/2019 

Nelfarma Comercio de Produtos 
Químicos LTDA – EPP 

PP 0019/2019 0047/2019  Vigência o mês 09 ao 12/2019 

PATOLOGIA F DINIZ LTDA    Foi feito licitação mas deu deserta – PP 
0021/2019 

PEDRO DA SILVA CORDEIRO PP 0010/2017 0036/2017 1º Aditivo- Vigência - 01/09/2018 
2º Aditivo – Vigência - 30/04/2019 
3º Aditivo – Vigência - 31/01/2020 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 136/2013, DE 01 DE MARÇO DE 2013.

 
Disciplina o inciso IX, do artigo 37 da
Constituição Federal, estabelecendo
normas de contratação por tempo
determinado para atender necessidade
temporária de excepcional interesse
público, revoga Lei Municipal anterior
que tratava da matéria e dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
OLIVEDOS, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. A fim de atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a efetuar admissão de pessoal
por tempo determinado, mediante contrato
Administrativo padronizado, do qual constarão os
direitos, deveres e obrigações das partes.
§ 1º - Para os efeitos deste artigo, será considerado
como excepcional interesse público, o atendimento
dos serviços que, por sua natureza, tenham
características inadiáveis e deles decorram ameaças
ou prejuízos à vida, à subsistência ou a continuidade
do serviço público regular, conforme situações
previstas no artigo 2º da presente Lei.
 
§ 2º - A vinculação contratual extingue-se
automaticamente pelo decorrer do prazo lançado no
contrato respectivo, sem quaisquer outras
formalidades.
 
§ 3º - O pessoal admitido nas condições deste artigo é
contribuinte obrigatório do INSS.
 
Art. 2º. Consideram-se, como excepcional interesse
público as contratações que visem:
 
I - O suprimento de docente efetivo do quadro
funcional do Município, quando o funcionário estiver
de licença gestante (licença maternidade), licença
médica ou férias, por igual período da licença ou das
férias, sem que exista substituto imediato no quadro
funcional da Prefeitura;
 
II - O suprimento de docente efetivo do quadro
funcional do Município, quando o funcionário estiver
de licença por motivo de doença em pessoa da
família, por igual período da licença, sem que exista
substituto imediato no quadro funcional da
Prefeitura;
 
III - O suprimento de docente efetivo do quadro
funcional do Município, quando o funcionário estiver
de licença para trato de interesse particular, por
igual período da licença, sem que exista substituto
imediato no quadro funcional da Prefeitura;
 
IV - O suprimento de docente efetivo do quadro
funcional do Município, quando o funcionário estiver
de licença em caráter especial (prêmio), por igual
período da licença, sem que exista substituto
imediato no quadro funcional da Prefeitura;
 

i d d f i d d
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V - O suprimento de docente efetivo do quadro
funcional do Município, quando o funcionário estiver
de licença para cumprimento de mandato político,
mandato sindical, participando de pós-graduação ou
curso de formação ou aperfeiçoamento profissional,
por igual período da licença, sem que exista
substituto imediato no quadro funcional da
Prefeitura;
 
VI - O suprimento de docente efetivo do quadro
funcional Municipal, quando o funcionário tiver sido
exonerado, pedido demissão, se aposentado ou
falecido, sem que exista substituto imediato no
quadro funcional da Prefeitura, enquanto se realiza
o preenchimento da vaga por concurso público em
prazo não superior a 1 (um) ano;
 
VII – O suprimento de pessoal para cumprimento de
convênios, projetos, serviços, programas ou termo de
adesão na área de saúde, educação e assistência
social, mantidos com outras esferas de Poder ou
próprio do Município, quando o convênio, programa
ou termo de adesão apresentar a necessidade do
suprimento de pessoal por período determinado, sem
continuidade, com prazo fixado para começar e para
terminar, sem que exista o pessoal necessário no
quadro funcional Municipal, por igual período da
previsão do programa, serviços, projetos, convênio
ou termo de adesão, sem que ultrapasse o prazo
máximo de um ano;
 
VIII - Atendimento aos serviços pertinentes ao estado
de calamidade pública ou situação de emergência, e,
somente pelo período da calamidade ou emergência
pública legalmente reconhecida;
 
IX – O suprimento de pessoal efetivo na área
educacional, em início de ano letivo, em razão do
aumento da matrícula escolar ou abertura de nova
sala de aula, enquanto realiza concurso público em
período não superior a 1 (um) ano, para suprir a
deficiência de pessoal e garantir a normalidade das
aulas.
 
X – O suprimento de pessoal efetivo na área da
saúde, educação e assistência social, em início de
novos programas, projetos, serviços, convênios ou
termo de adesão com outras esferas de poder ou do
próprio Município, enquanto realiza concurso
público em período não superior a 1 (um) ano,
quando o programa e ou projeto for por tempo
indeterminado, para suprir a deficiência de pessoal e
garantir a execução de novos programas, projetos,
serviços, convênios ou termo de adesão, que tenha
continuidade.
 
Art. 3º. As admissões de que trata este artigo serão
feitas, com as condições e pelo prazo das
necessidades estipuladas nos incisos do artigo 2º
desta Lei.
 
Art. 4º. A admissão será efetivada por ato do Chefe do
Poder Executivo, devidamente justificada e
respeitando os limites com gastos de pessoal,
conforme imposição da Lei Complementar nº
101/2.000.
 
§ 1º - Necessariamente no contrato constará o nome
dos contratantes, qualificação das partes, a função
em que ocorrerá a contratação, o motivo da
contratação, o local e horário de trabalho, o prazo de
duração e o valor do estipêndio correspondente.
 

§ d d bli d
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§ 2º - Os atos de contratação deverão ser publicados,
sob forma de resenha, no Diário Oficial do Município,
e deles será dado o conhecimento ao Tribunal de
Contas do Estado e ao Ministério Público da Comarca
atuante na pasta da Curadoria do Ministério Público
Estadual.
 
Art. 5º. Para a contratação que somente poderá ser
feita com a existência de recursos orçamentários,
serão exigidos os seguintes documentos
comprobatórios, de:
 
I - Nacionalidade brasileira;
II - Ser maior de 18 (dezoito) anos de idade;
III - Estar em gozo com os direitos políticos;
IV - Estar em dia com as obrigações militares, se
masculino;
V - Ter boa conduta;
VI - Gozar de boa saúde;
VII - Apresentar títulos específicos que o habilite ao
desempenho da função, quando a mesma for técnica
ou exercida por profissional que seja necessário um
determinado grau de escolaridade ou habilitação.
 
Art. 6º. É vedado o desvio de função de pessoa
contratada nas condições desta Lei, sob pena de
nulidade do ato, com conseqüente responsabilidade
da autoridade que permitir ou autorizar tal distorção
funcional.
 
Art. 7º. O admitido fará jus:
 
I - Ao estipêndio fixado no respectivo contrato,
reajustado periodicamente no mesmo período e nos
mesmos índices gerais conferidos aos servidores do
quadro de pessoal do Município, nunca o valor
ajustado poderá ser inferior aos desembolsados em
favor de servidor Municipal que desenvolva função
semelhante, em nível inicial de carreira;
 
II - Salário - Família, conforme previsão legal;
 
III - Diárias, como prevê a Legislação Municipal;
 
IV - Auxílio funeral, conforme previsão da Legislação
Geral da Previdência Social do Brasil;
 
V - Ressarcimento de danos e prejuízos decorrentes
de acidente no trabalho, na forma da Legislação
Geral da Previdência Social do Brasil;
 
VI - Licença gestante (licença maternidade), sendo a
concessão pelo prazo e meses que houver a
compensação dos valores pelo INSS em favor da
Prefeitura;
 
VII - Licença para tratamento de saúde, não podendo
a concessão ir além do prazo de duração previsto no
contrato firmado entre as partes;
 
VIII - Aposentadoria especial, quando vítima de
acidente em serviço que venha a resultar em
invalidez permanente, conforme regras estipuladas
pelo Regime Geral da Previdência Social do Brasil;
 
IX - Pensão mensal, devida à família do admitido no
caso de falecimento ocorrido na vigência do contrato,
a qual é incomunicável com qualquer outro tipo de
pensão percebida pelos cofres públicos, conforme
regras estipuladas pelo Regime Geral da Previdência
Social do Brasil.
 
§ 1º - O valor do provento da aposentadoria especial
e do benefício mensal será estipulado mediante

ál l d i l l d
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cálculo da Legislação que rege a relação de
contribuinte perante o INSS, conforme contribuições
previdenciárias apresentadas pelo beneficiário.
 
§ 2º - Os benefícios a que referem os incisos VIII e IX
serão devidos e pagos pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS;
 
§ 3º - A fim de atender aos encargos previstos no
parágrafo anterior, o Município recolherá e
repassará ao Instituto Nacional de Seguridade Social
- INSS – as contribuições devidas em conformidade
com a legislação vigente e referente ao caso.
 
Art. 8º. A dispensa do contratado ocorrerá:
 
I - A pedido;
II - A critério da Administração, quando o admitido
não corresponder ou desempenhar
insatisfatoriamente as atribuições que lhe forem
confiadas.
 
Art. 9º. Será aplicada a pena de dispensa, com
conseqüente rescisão unilateral do contrato, quando
o contratado:
 
I - Incorrer em responsabilidade civil ou
administrativa;
 
II - Ausentar-se injustificadamente do serviço;
 
III - Faltar ao serviço, sem justa causa;
 
IV - Faltar com respeito aos seus superiores
hierárquicos e colegas de trabalho;
 
V - Praticar a usura em qualquer de suas formas;
 
VI - Receber comissões ou vantagens de qualquer
espécie em razão da função para qual foi contratada;
 
VII - empregar material, bem ou equipamento, sob
sua responsabilidade, em atividade diversa da que
foi autorizada a praticar.
 
Art. 10. A rescisão do contrato ou ato de dispensa a
que se referem os artigos 8º e 9º compete ao Prefeito.
 
Art. 11. É vedado ao pessoal contratado nos termos
desta Lei, sob pena de imediata rescisão do contrato,
ser nomeado ou designado, ainda que a título
precário ou substituição, para o exercício de cargo de
provimento em comissão ou função de confiança.
 
Art. 12. O salário do pessoal contratado no regime
instituído por esta Lei, não poderá ser superior ao
fixado para cargo ou função idêntica ou assemelhada
do quadro funcional em início de carreira.
 
Art. 13. Os contratados na forma desta lei terão o
tempo de serviço prestado, anotado para todos os
efeitos previstos na Legislação.
 
Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Art. 15. Revogam-se disposições em contrário,
especialmente a Lei Municipal nº 020/1998, que trata
de contratação temporária, e outras correlatas do
Município de Olivedos.
 
Olivedos (PB), 01 de março de 2013.
 
GRIGÓRIO DE ALMEIDA SOUTO

f i
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21/10/2020 (160) WhatsApp

https://web.whatsapp.com 1/1

Receba notificações de novas
mensagens
Ativar notificações na área de trabalho

Sábado+55 83 9117-3019

Cristiano - Venda Siena

CONTATOS

23/09/2020Ana Irmã sargento Virgino
Preciso do último contra cheque

24/08/2020Cristian adv
Foto

15/12/2017Cristina Adv
Bom, estamos aguardando a entrega d…

02/08/2020+55 81 8111-9630
Seu código de segurança com +55 81 811…

15/05/2020+55 21 98282-2211
Seu código de segurança com +55 21 982…

18/01/2020Cristine
Seu código de segurança com Cristine  mu…

22:54Cristian Olivedos
E voltemos para eleitoral

CONVERSAS

cristi

Foi nomeada, mas jamais trabalhou

Você
Precisa não

Basta dizer que não tem efetivo 
empossado. 22:49

Blz 22:51

Acho que fechei aqui 22:52

Começar a botar pra dentro os docs

22:52

Dá para escapar? 
Kkkkkkk 22:52

Vai ser julgado com a câmara nova, se 
Deus quiser não vai ter perigo não.

22:52

22:53

Essa tá filé 22:53

Todos os índices atingidos 22:53

Só frescura dá auditoria 22:53

Digite uma

online
Cristian Olivedos
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Estado da Par~b.t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS 

LEI Nº0H/2003. 
Acres.centa diapositivos à, Lei n• 6, dç 20 

de março de 1893. 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE OUVEOOS, Estad-o da Paralba-, faz 
tabvr qlle a CAtni!Hil Munlc!pal .iprovoll e ou unciono a u111uinte Lei : 

An. 1° O oirt. :16. llu Lei ~. óe 20 Cio murya. de 1993. hca acu,-.cido. de um 
.iir; ,~ o, com a soguinte redaç.lo 
Il i - Gratiltcaçio de Ativ,lladus Espociais 
Art. 2• A Lei n• 5, de 20 de rnarço de 1993, f ica· acrucide de uma Seção ao 
CAPÍTULO li do TITULO 111, com a. !Jegi..inlO· rodu,;Ao : 

TITULO Ili 
DOS Dll<:EITOS 1: VANTAGENS 

CAPITULO li 
OAS GRATIFTCAÇÔl:::S 

Se.ç.1.0 Ili 
Gratificaç;'.lo de Atii,1dades Esµoclul s 

: ~, a G;~~~~cai:ºse~:!d~1;:~d~~e~oE:d~e~!:~~J~!1J~~u~~;·ip~~~~:1~,e1: 
s<1" oc•~ v 1ho de a11vídeêe s aspcci a is O'J exc8dante.$. 3 s...,a triCulçijcs. .. Jwrmals. de 
sei: ,:_ ;;iq;,o ef ot,vo ou e m com i&o:.flc . r:a furna, valores e candi ~Ces constontes 
da regulamentação a ser expedida or eeret0- o ru e " unic1 

aragr.i o un1c aso. cie ca cuio _d.:i gr.lll i.:açao i,odc:á ser qualqul?r um 
dos se~ um!es paremetros de retr,b,J,ção: 
.l - o n i ,·e l de vencimento do serv1dorbenefic,.irio: 
11 - o n,vel 1nic1.il de vancimenlo da cl.isse a que pGrt ,rnça 0, so, 11i0Qr d.flnlro 
,:fo r,;,,pectlvo AG RUf'AMENTO FUNCIONAL; 
!.!•.· 1.1 re munóraçOo dv cargo d11 p.r.ovimvnlo em comlss_i o d.0.-Quad.fo ?erlll.i-
nento do Pessoal do Admln1s1raçãu Pública Muflieipal, no$la compreendidos 
o Vencllnenlo e a Gratificação p elo Ex\lrc!cio de Ca rgo !i'íl"I Comin.ão. 
Par4iyrafo único. A GratlficoÇêo da /l.tivictudes---Esp9clitl; !Oré con cedida e 
pi,,ga com b ,3e vm índice percentual nlo s.up.e.riOl a 1.Cl'.Q.'!j:,. {wr:i p.or c.atlio) 
sobre q 1, alq 1.: ~; ~m dos parllrnc1ros óQ re lribu1;ao dQ-5 lnci!io:. 1: li !I Ili. do 
Céli,'J! da~\e ar '. o:)0 
Art. 1G C.sta u,i en tr• vm v:gor na <J ~1a d-e sua- pubt>caçtc 

GabiMte do Prer;_~ :._d~-~~~~ ) 2D03. 

EVILÁSIO ~~UERQUE MELO 
Pr•f•ito do Munlelplo 
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Estado da Paralb• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS 

DECRETO n• 004 , de 30 de junho de 2003 . 
Regulamenta a concesslo e o pegamento de Gratlflcaçllo de Ati-
vidades Especiais de que tratem os Artigos 36, Inciso Ili. e 38-A 
da Lei n• 5. de 20 de março de 1993. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE OLIVEDOS, usando das atribui-
ções que lhe slo conferidas pelo Art. 71 , inciso ILI . da Lei Orgànica do Mu-
nlc!pio, e de acordo com o art. 36 , inciso Ili, e art. 38-A, da Lei n• 5, de 20 
de março d1 1993. com a iid~• (e, n•017. di 18 a, iunho de 

DECRETA: 
Art. 1• A Gratificação de Atividades Especiais - GAE. de que tratam os Ar-
tigos 36, inciso 111, e 38-A da Lei nº 5, de 20 de março de 1993, com a reda-
ção dada pela Lei nº 017. de 16 de junho de 2003 , serâ concedida , paga ou 
retirada na forma e condições estabelecidas neste Decreto. 
Art. 2º A Gratificação de Atividades Especiais poderâ ser concedida a servl-
dor , ou_ a gr_upo d_e servidores da Administração Direta e da 1n°direta do f:'Oder 
Executivo. 1nclus1ve aos de outras esferas de governo cedidos ao Poder E-
xecutivo do Munic!plo de Ollvedos, pelo desempenho de tarefas, missões e 
at\vldadesespeciaisouexcedentesãsatribuiçõesnormaisdêseucargoefe-
llvo ou em comissão. ou da função . ou ainda . pela parlicipaçlo em comis-
sões, grupos ou equi pes de trabalho constituídos pelo Chefe do Poder Exe-
cut ivo Municipal. 
§ 1& A gratificação poderã ser concedida por 
1 - decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal quando se referir a gru-
po de servidores de uma determinada repartição, ou quando se tratar da 
constituição de comissões . grupos ou equipes de trabalho : 
li - portaria , quando se tratar de concessão individualizada . 
§ 2º O ato de concessão ou ret irada - individual ou coletivo - da gratifica-
tãuoni~i::1.competê,nci~ e~c1usiva e indelegável do Chefe do Poder Executivo 

§ 3• A concessão da gratificação serâ feita com base em proposta de Secre-
tério Mur,\clpal que detenha o interesse na utilização dessa modalidade es-
pecial de remuneração, relativamente aos servidores e aos ;órgãos e unida-

:e:. s;~r~up:=~~= :~/:;:f;~ ~a
5
r~~~;~~!~terior deverâ conl er 

1 - a indicação precisa da real necessidade e interesse do órgão ou entidade 
na concessão da gratificaçlo: 
l i - as justificativas que sejam suficientes a embasar a decisão superior de 
elevar a carga normal de atribuições conferidas a servidor ou a grupo da 
servidores: 
111 - a demonstração de ordem técnica ou adminislraliva de que as etlvidades 
especiais não podem ser distribuídas entre outros servidores : 
IV - a argumentação de ordem juridica que justifique a criaçlo de comissões, 
grupos ou equipes de trabalho para a realização de atribuições especificas 
do órgão ou da entidade. bem como afixação do respectivo período de dura-
ção, para o caso de concessão a grupos de servidores: 
V - nome, cargo. classe . símbolo. código, agrupamenlo funciona!, matricula, 
lotação e exerclcio , e bem assim o valor do seu nível de vencimento , o pa-
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Dec re t o n º00 4/2003 

rlmetro de retribuição escolhido, o índice percentual proposto, o valor pecu-
niário da gratificaçlo a o respecuvo perlodo da conce u lo. 
Art. 3• A bHa da cilculo para a idantlflcaçlo do valor da gratificação, nos 
respectivos atos de concessão. poda ser qualquer um dos parlmetros enu-
merados a seguir: 
1- o nival de vencimento do servidor beneficiário: 
li - o nlvel Inicial da vencimento da classe a que pertença o servidor dentro 
do re1pectlvo agrupamento funciona l; 
111 - o almbolo e a remuneração de cargo de provimento em comlulo do 
Quadro Permanente de Pessoal da Adminl,traçlo Direta do Podar Executivo , 
nesta cqmpre,endido . o Vencimento e a Gratlflcaçlo paio Exen:ício de 
Cargo em Comisslo. 
Parigrafo Unico . O valor da gratificação será obtido pela aplicação de indi-
ca não superior a 100% (cem por cento), incidente sobre qualquer um dos 
parâmetros de retribuição indicados nos incisos do caputdesta artigo. 
Art . 4e ;,. Gratl f lcaçlo de At ividades Espaciai s é tncompativel com a percep-
ção da gratificação pela prastaçlo de serviço extraordinár io .. 
Art. se No caso de o servidor acumular 1agalmanta cargo, na Admlnistraçl o 
Municipal , a concessão da Gralihcaçlo de Atividades E1peciai1 racalnll . so-
mante, em ralação a um daln . 
Art. 6° A Gratilicaçlo de AtivIdadH Espaciais somente senil concedida a pa-
ga .a servidor que se encontre no exercício regular das atribuições aspacifl• 
cedas para o seu cargo efetivo. ou em com issão. 
Parigrafo \lnico . Considerar-se-á como da eletivo axercicio ,. para os fins 
deste Decreto , 01 afastamentos legais do servidor decorrentes de: 
I-férias : 
li • eventos previstos no ar!. 50 , da Lei n• 5, de 20 da março da 1993: 
Ili - deslocamento. da Hda do Munlc!p!o, em objeto de serviço: 
IV - afastamento para prestação da serviço à Justiça PUbllca. na cond ição 
de jurado , no Tribunal do JUrl: 
V - particlpaçlo , como membro ou secretário de comiaslo da inquéri to ou de 
sindicãncia; 
V1 - cumprimento de miuõea determinadas paio Cheia do P'oder Executivo 
Municipal ou da :autoridade máxima do órglo ou da entidade em que tiver 
exercício , 
Art. 7" O valor da Gràiificaçlo de Atividades Espaciais somente será implan-
tado em folha de pagamento após o recebimento das Informações pertinen-
tes à condição especial do servidor beneficiãrio . 
§ 1" A gralificação será paga mensalmente em parcela pró'pria , dentro da 
remuneração do servidor, sob a seguinte intitulação: ' 
"GRAT ATIV ESP·ART 38-A-LEI 5113". 
§ 2• Cf servidor perderá o direito ã percepção da gratlflcaçlo nos seg uintes 
casos:I 
1 - a pedido do servidor: 
li - de oficio, mediante alo próprio do Chefe do Poder Executivo Municipal e 
baseado em informações dos Secretários Municipais· 
a) quando não estiver no afetivo axerclclo das atribuições de seu cargo , sal-
vo nas hipóteses previstas no Parágrafo (m!co, do art. 6" , desta Decreto: 
b) nos d ias de falta ao expediente, á escala de serviço. a rodlzio ou a plan-
tões, inclusive as decorrentes da aplicação de penalidade disciplinar: 
c)impontualldada : 
d) negligência ou deacumprimanto da ordens emanadas das autoridadas a 
que estivar subordinado: 
e) ineliclêncla, comprovada mediante avaliação de desempenho; 
f) falta de cumprimento des tarefas que lhe forem atribuidas; 
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Dec r e to nº 00 4/ 2003 

g) retardamento ou omlsslo na entrega do!i rela tórios - periódicos ou even-
tuais - das atividades desenvolvidas em razão da concessão do estipêndio 
regulamentado por esta Decreto; 
h) conclusão das tarefai ou axplração dos prazos estabelecidos nos respec-
tlvo1 atos da concesslo ; 
1) cassaçlo dos motivos que deram origem â conceuão da gratificação. 
§ 3º A diraçlo do 6rglo ou da unidade onde tenha exercício o servidor reme-
lará á Secretarie da Administração : 
1 • menaalmente , a mediante Boletlm de Frequ ência Mensal: as informações 
parllnentesàs ltuaçloespecialdoservidorbeneficiário; 
1\ - a qualquer tempo. por via convencional de comunicação: as informações 
sobra a si tuação funcional do servidor que importem em redução ou supres-
slo da gratificaçlo 
Art. a• Constitui !alta grave. punivel disciplinarmente, a permissão de des-
vio de função ou a inclusão em Boletim de Freqi:iência Mensal de anotação 
rela tiva ã situação especial da servidor que enseje a percepção indevida da 
gratificação. 
Parágrafo lmico . Incorrerão na mesma infração as autoridades que permiti-
rem a implantação indevida da gratificação, descumpriram ou: se omitiram no 
cumprimento das normas estabelecidas nesta Decreto. 
Art. 9• Constituam atribuições especificas· 
1 - dos SecraUrlos Municipais : manter controle e f iscalização sobre o ·con-
tingenle de servidores que fazem jus â Gratificação de Atividades Especiais. 
na,respectivasesferasdadireçãoesupervisão ; 
li - do Secretário de Administraçlo : 
a) exercer permanente controle sobre os aios de concessão, retirada e pa-
gamento da Gratificação de Atividades Especiais , 
b) encaminhar ao Chefe do Podar Executivo Municlpal relatOrío mensal que 
contenha o numero, a ralação nominal dos servidores beneficiários e os va-
lore, de5pendidos por cada Orgllo ou entidade, com a gratificação, aso esta 
seja concedida a mais de dez servidores por Secretâria ou órgão equlvalen-• ' 
Art. 10. As conc~ssões da Gratificação da Atividades Espaciais serão revis-
tas anualment e, procedendo-se é retirada das que nlo mais 1B Justifiquem 
em face do disposto nestll Decreto . 
Art. 11 , Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE OLIVEDOS. em 30 de Junho de 2002. 

EVllÁSIOD"~MEL;;--
Prefeito do Munlcipio ·· 

Impresso por convidado em 02/08/2021 15:16. Validação: 1C42.F17C.D52B.F9B1.4F59.72E2.86C7.07AB. 
Anexo 19 - Doc. 20 - Lei Municipal 017-2003 - ... Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: Alexandre S. de Melo.

2311

2311



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/10/2020 às 23:19:36 foi
protocolizado o Documento sob o Nº 66494/20 da subcategoria Defesa , exercício 2019,
referente a(o) Prefeitura Municipal de Olivêdos, mediante o recebimento de
informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Alexandre Soares de Melo.

Documento Autenticação

Defesa c112378340a3e9fa2184bcc0e60580fe

Anexo 1 - Doc. 01 - OIlivedos - PCA 2019 4e99c1d33f0aee9379ed92be30f8d4de

Anexo 2 - Doc. 02 - Olivedos - PCA 2019 4bda71bfa8dc7c285edb291b350a8d74

Anexo 3 - Doc. 03 - Olivedos - PCA 2019 5ac23e5f59ee53cbd8a20c0fe7c8347a

Anexo 4 - Doc. 04 - Olivedos - PCA 2019 - Balancete de
Verificacao - PCASP - Encerramento do Exercicio

02d5aac00435fe81265489a3065a18f7

Anexo 5 - Doc. 05 - Olivedos PCA 2019 - Extrato Bancario 9bcb6418bf519f577f9ff55d9170cdba

Anexo 6 - Doc. 07 - Olivedos - PCA 2019 - Projeto de Lei - Cod.
Triub - Rejeitado

d79da29adc872ff0179d58e97402bbf9

Anexo 7 - Doc. 08 - Pregão Presencial 04-2019 - Mercearia e
Padaria Moura Ltda

94726753fe1bba270783240c6aa64588

Anexo 8 - Doc. 09 - Termo Aditivo - Contrato 33-2017 - Pregão
09-2017 - Douglas Pereira de Lima

c4e68b6eddc648cf479d51e5ccc86ad4

Anexo 9 - Doc. 10 - Pregão 08-2019 - Clínica de Radiologia Dr
Edgly Ltda

5d7dafe62e18bfe91ff19057396430cd

Anexo 10 - Doc. 11 - Pregão 06-2019 - Durcinalva Quirino Jorge 49a230cf4651089006e7bae3ac1ed3ff

Anexo 11 - Doc. 12 - Pregão 14-2019 - Faustino Joaquim da
Costa Neto

4ea233ade12996f0b2294ad90df4b3a5

Anexo 12 - Doc. 13 - Termo Aditivo - Contrato 732017 - Pregão
32-2017 - Inácio de Maltas Domingos

63e50cddf41c961dfac4de3cd8954f4c

Anexo 13 - Doc. 14 - Termo Aditivo - Contrato 36-2017- Pregão
10-2017 - Pedra da Silva Cordeiro

2276c312140c4a49630421a72f8ef837

Anexo 14 - Doc. 15 - Contrato 62-2018 - Pregão 29-2018 -
Nelfarma

f25e5554b76d4383b0915da5a7699bac

Anexo 15 - Doc. 16 - Tabela de Licitações Contratos e Aditivos c4a1cb0feb34e5dcfb6da9bff6f0db04

Anexo 16 - Doc. 17 - Ata Audiência Pública - Elaboração da LOA
2019 Olivedos

84f842a945e794f0843fb9ef8f5dd00b

Anexo 17 - Doc. 18 - Lei Municipal 136-2013 - Contratação por
excepcional interesse público

648abbecb0e918400b8e58f211a97b69

Anexo 18 - Doc. 19 - Portaria nomeação - Candidata Operadora
de Sistema Informática - Não tomou posse

b13aee6ef6628923c6cf6adef69df4bc

Impresso por convidado em 02/08/2021 15:16. Validação: 63BF.5C29.E228.C927.7687.0F04.0171.8B8E. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: tramita.

2312

2312



Documento Autenticação

Anexo 19 - Doc. 20 - Lei Municipal 017-2003 - Gratificação de
Atividades Especiais

1c42f17cd52bf9b14f5972e286c707ab

Impresso por convidado em 02/08/2021 15:16. Validação: 63BF.5C29.E228.C927.7687.0F04.0171.8B8E. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 08476/20. Data: 21/10/2020 23:19. Responsável: tramita.

2313

2313


	Autos Processuais
	Defesa
	Anexo 1 - Doc. 01 - OIlivedos - PCA 2019
	Anexo 2 - Doc. 02 - Olivedos - PCA 2019
	Anexo 3 - Doc. 03 - Olivedos - PCA 2019
	Anexo 4 - Doc. 04 - Olivedos - PCA 2019 - Balancete de Verificacao - PCASP - Encerramento do Exercicio
	Anexo 5 - Doc. 05 - Olivedos PCA 2019 - Extrato Bancario
	Anexo 6 - Doc. 07 - Olivedos - PCA 2019 - Projeto de Lei - Cod. Triub - Rejeitado
	Anexo 7 - Doc. 08 - Pregão Presencial 04-2019 - Mercearia e Padaria Moura Ltda
	Anexo 8 - Doc. 09 - Termo Aditivo - Contrato 33-2017 - Pregão 09-2017 - Douglas Pereira de Lima
	Anexo 9 - Doc. 10 - Pregão 08-2019 - Clínica de Radiologia Dr Edgly Ltda
	Anexo 10 - Doc. 11 - Pregão 06-2019 - Durcinalva Quirino Jorge
	Anexo 11 - Doc. 12 - Pregão 14-2019 - Faustino Joaquim da Costa Neto
	Anexo 12 - Doc. 13 - Termo Aditivo - Contrato 732017 - Pregão 32-2017 - Inácio de Maltas Domingos
	Anexo 13 - Doc. 14 - Termo Aditivo - Contrato 36-2017- Pregão 10-2017 - Pedra da Silva Cordeiro
	Anexo 14 - Doc. 15 - Contrato 62-2018 - Pregão 29-2018 - Nelfarma
	Anexo 15 - Doc. 16 - Tabela de Licitações Contratos e Aditivos
	Anexo 16 - Doc. 17 - Ata Audiência Pública - Elaboração da LOA 2019 Olivedos
	Anexo 17 - Doc. 18 - Lei Municipal 136-2013 - Contratação por excepcional interesse público
	Anexo 18 - Doc. 19 - Portaria nomeação - Candidata Operadora de Sistema Informática - Não tomou posse
	Anexo 19 - Doc. 20 - Lei Municipal 017-2003 - Gratificação de Atividades Especiais
	RECIBO PROTOCOLO



{"type":"Imported Other","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Imported Other","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Imported Other","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Imported Other","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}

